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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.473,

DE 23 DE FEVEREIRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação da Lei nº 7.406, de 29 de junho
de 2005 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 584/2010 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica expressamente revogada a Lei nº 7.406, de 29
de junho de 2005, que autorizou o Município a firmar
Convênio de Cooperação Técnica na área de saúde com o
Município de Votorantim.
Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Fevereiro de 2 011, 356º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: A presente Lei nº 9.473, de 23 de Fevereiro de 2011,
está sendo republicada por ter saído anteriormente com
incorreção.

LEI Nº 9.475,
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 4.458, de 6 de dezembro de
1993, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 32/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º O Parágrafo único do artigo 1º, da Lei nº 4.458, de
6 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a concessão de
auxílio às entidades beneficentes, assistenciais,
mantenedoras de creches, bem como àquelas que realizam
trabalhos com crianças e adolescentes, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Art. 1º …
Parágrafo único. No convênio ficará estabelecido o valor do
auxílio às entidades conveniadas, cujo limite não
ultrapassará a R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) mensais
para cada entidade beneficiada." (NR)
Art. 2º O art. 3º da Lei nº 4.458, de 6 de dezembro de
1993, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º A renovação anual do Convênio será requerida com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término do
mesmo, na forma seguinte:
a) Em se tratando de entidades mantenedoras de creche e de
atendimento em educação especial, o pedido será dirigido
à Secretaria da Educação/Seção de Apoio à Convênios;
b) Em se tratando de entidades beneficentes e assistenciais,
o pedido será dirigido à Secretaria da Cidadania/Divisão
de Administração de Convênios;
c) Em se tratando de entidades que atuam diretamente com
adolescentes e jovens, o pedido será dirigido à Secretaria
da Juventude/Divisão de Relações Externas;
d) Em se tratando de entidades que atuam diretamente na
área da saúde, o pedido será dirigido à Secretaria da Saúde/
Divisão de Gestão Financeira, de Fundos e Convênios da
Saúde.
e) Em se tratando de entidades que atuam diretamente na
área da cultura, o pedido será dirigido à Secretaria da
Cultura e Lazer.
Parágrafo único. Recebidos os requerimentos, devidamente
instruídos, as Secretarias respectivas juntarão aos mesmos,
documentos e relatórios detalhados das atividades da
entidade, para parecer técnico." (NR)
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições da Lei nº
4.458, de 6 de dezembro de 1993.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente

Lei, correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Lei nº 9.475, de 23/2/2011 - fls. 2.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Fevereiro de 2 011, 356º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

em substituição

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: A presente Lei nº 9.475, de 23 de Fevereiro de 2011,
está sendo republicada por ter saído anteriormente com
incorreção.
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(Processo nº 2.508/2011)

LEI Nº 9.476,
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2 011.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a transferir
recursos ao Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer
Infantil - GPACI, abrir crédito adicional especial e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 33/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada
a repassar ao Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer
Infantil (GPACI), o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais), para realização de obras de reforma, ampliação,
aquisição de mobiliários e equipamentos médico
hospitalares do Hospital "Sarina Rolim Caracante".
Art. 2º  Fica o Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer
Infantil - GPACI, obrigado a prestar contas dos recursos
recebidos, apresentando relatório e cópias dos documentos
fiscais, nos termos do art. 116, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Especial ao Orçamento Fiscal do
Município (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010), até
o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em favor
do Órgão 11.01.00 4.4.50.42.00 10 302 1011, em ação a
ser criada denominada auxílio ao Grupo de Pesquisa e
Assistência ao Câncer Infantil - GPACI.
Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput deste
artigo, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder às
alterações necessárias na Lei do Plano Plurianual e na Lei
de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 4º Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior, serão os provenientes da anulação parcial
da dotação 11.01.00 4.4.90.51.00 10 301 1001 1644 01

3100000 no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais).
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Fevereiro de 2 011, 356º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

em substituição

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: A presente Lei nº 9.476, de 23 de Fevereiro de 2011,
está sendo republicada por ter saído anteriormente com
incorreção.
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LEI Nº 9.487, DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "RAMON LORENTE
YERTE" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 129/2010 - autoria do Vereador JOÃO
DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "RAMON LORENTE YERTE"
a Rua 01, localizada no Jardim Residencial Campos do
Conde II, com início na Avenida 01 e termina na Rua 18,
do mesmo Jardim nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1926 - 2009".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

RAMON LORENTE YERTE nasceu em 27 de Agosto
de 1926, em Baza- Espanha, filho de Felipe Lorente
Lopes e Antonia Yerte Olivares, veio para Sorocaba em
1978, onde  fixou residência no Além Ponte.
Foi casado com Efigênia Alves Lorente, a cerimônia foi
no dia 03 de Novembro de 1977. Tiveram  quatro filhos,
nove netos e um bisneto.
Trabalhou de vendedor automobilístico em Ourinhos.

Gostava de ficar em família, e aos finais de semana ia para
a chácara fazer churrasco e jogar futebol, era muito querido
por todos os seus amigos.
Todos do bairro Cajuru do Sul o conheciam, pois ele
trouxe para o bairro a primeira padaria, o primeiro restaurante
e a primeira farmácia.
Sempre se dedicou à comunidade onde participou da
construção das duas Igrejas Católicas do Cajuru,
regularmente realizava eventos da Igreja, como a Feijoada
no Emaus, para arrecadar dinheiro para doações aos
necessitados.
Ajudava as entidades beneficentes, participava do encontro
de casais com Cristo, Caretas e amparava a Santa Casa de
Misericórdia de Sorocaba.
Recebeu titulo de Cidadão Sorocaba, faleceu em Sorocaba
no dia 13 de Fevereiro de 2009, com 83 anos de idade.
Por ter sido bom esposo, pai e amigo é que resolvemos
perpetuar seu nome emprestando-o a uma Via Pública de
nossa Cidade.
S/S., 02 de Junho de 2010.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

LEI Nº 9.488, DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "EGLE MOREIRA
CARDARELLI" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 473/2010 - autoria do Vereador ANTO-
NIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "EGLE MOREIRA
CARDARELLI" a Rua 12, localizada no Jardim Alpes de
Sorocaba, que se inicia na Rua 08 e termina na Rua 09, do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2°  As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadã Emérita 1933 - 2008".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Submeto a esta Casa de Leis o presente Projeto de Lei para
perpetuar o nome da Sra. Egle Moreira Cardarelli,
denominando a Rua 12, localizada no Bairro de Jardim
Alpes de Sorocaba, com inicio na Rua 08, e término na
Rua 09 do mesmo Bairro, nesta cidade.
Senhora Egle, nasceu em Avaré - São Paulo no dia 26 de
Maio de 1930, filha de Inocencio Moreira Alves e Tereza
Peruch Moreira.
Casou-se com o Senhor Edson Angelo Cardarelli,
sobrevivendo desse enlace o nascimento de quatro filhos.
Senhora Egle, trabalhou durante muitos anos na Indústria
Barbero, habilidosa e competente, era bastante conhecida e
requisitada, deixando o seu nome registrado no crescimento
de nossa cidade.
Mulher de fibra e trabalhadora, esteve sempre junto de sua
família ou de quem precisasse do seu auxilio, sempre deu
exemplo de humildade e honestidade aos seus filhos, e
procurava ajudar as comunidades e os bairros em que
residiu.
Seu falecimento ocorreu aos 23 dias de agosto de 2008,
com 75 anos de idade, deixando uma profunda tristeza no
seio familiar, parentes, amigos e aqueles que serviram de
seus préstimos.
Que seus exemplos de trabalho, honestidade e perseverança
sejam preservados com a perpetuação do honrado nome da
Sra. Egle Moreira Cardarelli, a uma via pública de nossa
cidade, que este Vereador submete a apreciação do Egrégio
Plenário para a merecida homenagem.
S/S., 25 de outubro de 2010.

ANTONIO CARLOS SILVANO
Vereador

LEI Nº 9.489, DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "PAULO BASTO" a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 565/2010 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "PAULO BASTO" a Rua 17,
localizada no Jardim Residencial Vicente Moraes,
loteamento fechado conhecido por Condomínio Lago da
Boa Vista, situado na Avenida Três de Março, 740, nesta
cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1918 - 2008".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Paulo Basto nasceu no dia 14 de junho de 1918, na
cidade de São Paulo. Era filho de Ernesto Basto Filho e
de Liberata Basto.
Ainda criança, com a transferência de seu pai para trabalhar
em Sorocaba, Paulo passou a residir na cidade onde iniciou
seus estudos. Posteriormente, já em idade para o serviço
Militar, Paulo que servia no Quartel de Quitaúna, foi
convocado para guardar fronteira no litoral, na cidade de
Cananéia, durante a Segunda Guerra Mundial. Mais tarde,
desligando-se do exército começou a trabalhar na antiga
Fábrica Nacional de Estamparia - CIANÊ.
Ao lado de suas atividades profissionais, Paulo Basto
nunca deixou esmorecer a sua grande paixão pelo futebol,
principalmente pelos seus dois clubes prediletos, o Esporte
Clube São Bento de Sorocaba e o E. C. Corinthians
Paulista. Como são-bentista fanático, Paulo participou
ativamente de sua Diretoria por longos anos, inclusive na
época de outro clube, quando o mesmo galgou o seu
primeiro acesso à divisão de elite do futebol de São
Paulo. Sem descuidar dos seus afazeres, Paulo se dedicava
de maneira entusiasta e incansavelmente pelos trabalhos
da agremiação beneditina, que naquele tempo já despertava
um sentimento muito forte nos sorocabanos apaixonados
pelo futebol.
Também durante vários anos, Paulo administrou um
comércio na então Praça Elias Monteiro, em frente a um
dos portões da antiga Estrada de Ferro Sorocabana, hoje
Avenida Afonso Vergueiro, onde era muito conhecido por
todos ferroviários.
Casado em primeira núpcias com Julieta Martins Basto,
Paulo teve duas filhas: Maria Aparecida Basto Rossi,
casada com Acácio Benedito de Mello Rossi e Vera Dulce
Basto de Toledo, casada com Moacyr de Toledo Filho.
Em segunda núpcias, Paulo foi casado com Ivanilde Luzia
Moretti Basto. Ao falecer, deixou cinco netos e uma
bisneta.
Com sua personalidade marcante e uma vida nada fácil na
época, Paulo não se descuidou da formação profissional
de suas filhas, não medindo esforços para que elas pudessem
estudar e ter uma condição de vida mais amena que a sua.
Já caminhando para chegar aos 90 anos de idade, Paulo
ficou doente por quase três meses, até que em 18 de março
de 2008 partiu para a Casa do Pai Celestial, deixando
uma saudade imensa em seus familiares, amigos e
companheiros beneditinos que até hoje ainda se lembram
desse cidadão paulistano de nascimento, mas sorocabano
e são-bentista de coração.
S/S., 06 de dezembro de 2010.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.490, DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "ANTONIO CORRÊA
FILHO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 568/2010 - autoria do Vereador ANTO-
NIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "ANTONIO CORRÊA FILHO"
a Rua 11, localizada no Jardim Alpes de Sorocaba, que se
inicia na Rua 05 e termina na Rua 16, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1948 - 2010".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo
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Publicada na Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Submeto a esta Casa de Leis o presente Projeto de Lei
para perpetuar o nome do Sr. Antonio Corrêa Filho,
denominando a Rua 11, localizada no Bairro de Jardim
Alpes de Sorocaba, com início na Rua 05, e término na
Rua 16 do mesmo Bairro, nesta cidade.
Senhor Antonio, nasceu em Porangaba - São Paulo no dia
26 de Dezembro de 1948, filho de Antonio Corrêa Neto e
Herminia Soares de Oliveira.
Casou-se com a Senhora Therezinha de Oliveira Correa,
sobrevindo desse enlace o nascimento de três filhos.
Senhor Antonio, quando jovem participou intensamente
como jogador de futebol do time Olaria de Brigadeiro
Tobias, trabalhou como pedreiro, em seguida adquiriu
um bar por alguns anos, aposentou por problemas de
saúde e nos últimos anos trabalhava de segunda a segunda
na banca de jornal do Paço Municipal. Nos últimos dias
estava participando de algumas partidas de bocha no Centro
Esportivo de Brigadeiro Tobias.
Homem de fibra e trabalhador, esteve sempre junto de sua
família ou de quem precisasse do seu auxilio, sempre deu
exemplo de humildade e honestidade aos seus filhos, e
procurava ajudar as comunidades e os Bairros em que residiu.
Seu falecimento ocorreu aos 13 dias de Novembro de
2010, com 61 anos de idade, deixando uma profunda
tristeza no seio familiar, parentes, amigos e aqueles que
serviram de seus préstimos.
Que seus exemplos de trabalho, honestidade e perseverança
sejam preservados com a perpetuação do honrado nome
do Sr. Antonio Corrêa Filho, a uma via pública de nossa
cidade, que este Vereador submete a apreciação do Egrégio
Plenário para a merecida homenagem.
S/S., 08 de dezembro de 2010.

ANTONIO CARLOS SILVANO
Vereador

LEI Nº 9.491, DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "JOÃO COZER" a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 363/2010 - autoria do Vereador MÁRIO
MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "JOÃO COZER" a Rua 17,
localizada no "Parque Ibiti Reserva", que se inicia em
cul-de-sac (lote 1 da Quadra B1) e termina na Avenida 1,
do mesmo Bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Vereador Emérito  1923 - 2009".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

João Cozer nasceu aos vinte e dois dias do mês de fevereiro

do ano de 1923, nesta cidade de Sorocaba, São Paulo.
Sendo filho do senhor Leonardo Cozer e da senhora Julieta
Mascarenhas de Almeida.
Aos treze dias do mês de junho de 1946, casou-se com a
senhora Antônia Herrera Cozer, com quem constituiu uma
bela família, sobrevindo desse feliz enlace seus quatro filhos:
Ana Lúcia, Antônio Carlos, João Leonardo e Maria Regina.
Ficou casado por quarenta e nove anos ficando viúvo aos
onze dias do mês de dezembro de 1995.
Como profissional, dedicou-se por trinta anos como artífice
junto a Estrada de Ferro Sorocabana.
Atuou junto ao Esporte Clube São Bento, participando de
várias diretorias.
Dedicou-se a política sorocabana, sendo um dos fundadores
do antigo MDB, atual PMDB, onde ficou como suplente
no ano de 1977 a 1980.
Eleito vereador na gestão do então Prefeito Municipal Flávio
Nelson da Costa Chaves, no ano 1983 a 1988.
Trabalhou na COESO, e foi Assessor na Prefeitura Munici-
pal de Sorocaba na Secretaria de Obras Públicas até 1996.
Pai e marido exemplar, com referência para os amigos e
familiares.
Sempre muito interessado nos assuntos da cidade, um
cidadão consciente de seus deveres cívicos.
O senhor João Cozer, faleceu aos vinte e quatro dias do
mês de maio de 2009, entristecendo seus familiares e aqueles
que tiveram a felicidade de conhecê-lo.
Por esta razão é que este vereador submete à apreciação do
Egrégio Plenário a aprovação deste Projeto de Lei que
objetiva perpetuar o  honrado nome de João Cozer a uma
via pública desta cidade.
S/S.,  16 de junho de 2010.

Mário Marte Marinho Júnior
Vereador

LEI Nº 9.492, DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "FREDERICO HARDER"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 558/2010 - autoria do Vereador FRAN-
CISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "FREDERICO HARDER" a rua
sem nome, em área vizinha a propriedade de Dirceu Lobo
e Masatsugi Mitsouka, onde será implantado o CEI - 65,
especificada no Decreto Municipal nº 18.711, de 24 de
novembro de 2010, com início na Rua Laura Maielo Kook
e término em propriedade particular.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1903 - 1966".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Frederico Harder nasceu no dia primeiro de setembro de
1903, em Sorocaba, filho de Rodolpho Harder e de Mathilde
Keler. Foi casado com Dalila Oliveira Harder, com quem
teve dez filhos.
Seu primeiro emprego foi como metalúrgico na fábrica de
enxada, antiga Metalúrgica Nossa Senhora Aparecida.
Foi ferroviário na Estrada de Ferro Sorocabana, exercendo
as funções de foguista e maquinista.

Teve a satisfação de ser o primeiro maquinista a conduzir o
primeiro trem de luxo, lançado aproximadamente em 1950.
Na revolução de 1932, o trem que conduzia foi tomado
pelas tropas gaúchas na cidade de Itararé, obrigando-o a
levá-las para a cidade de São Paulo. No itinerário, na
cidade de Mairinque, os trens tinham uma parada
obrigatória para o reabastecimento. Aproveitando um
descuido das tropas gaúchas, abandonou o trem e
embrenhou-se pela mata, evitando com isto, um confronto
dos gaúchos com os paulistas.
Essa passagem era contada com muito orgulho pelo senhor
Frederico, por ser um paulista e ter contribuído um
pouquinho para que estes vencessem a revolução.
Frederico faleceu aos 05 de novembro de 1966, deixando
muitas saudades aos seus familiares e amigos.
S/S., 2 de dezembro de 2010.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

LEI Nº 9.493, DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a emissão de declaração de quitação anual de
débitos pelas pessoas jurídicas de direito público e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 348/2009 - autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° As pessoas jurídicas prestadoras de serviços públicos,
SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, estão
obrigadas a emitir e encaminhar ao munícipe, e ora
consumidor, declaração de quitação anual de débitos.
Art. 2° A declaração de quitação anual de débito
compreenderá os meses de janeiro a dezembro de cada ano,
tendo como referência a data do vencimento da respectiva
fatura.
§l° Somente terão direito à declaração de quitação de débitos
os consumidores que quitarem todos os débitos relativos
ao ano em referência.
§2° Caso exista algum débito sendo questionado
judicialmente, terá o munícipe o direito à declaração de
quitação dos meses em que houver faturamento dos débitos.
Art. 3° A declaração de quitação anual deverá ser
encaminhada anualmente aos munícipes, e ora
consumidores, por ocasião do encaminhamento da fatura a
vencer no mês de maio do ano seguinte ou no mês
subseqüente à completa quitação dos débitos do ano ante-
rior, podendo ser emitida em espaço da própria fatura.
Art. 4° Da declaração de quitação anual deverá constar a
informação de que ela substitui, para a comprovação do
cumprimento das obrigações do munícipe, as quitações
dos faturamentos mensais dos débitos do ano a que se
refere e dos anos anteriores.
Art. 5° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

O artigo 30 da Constituição Federal, no inciso II, e o
artigo 33, inciso I da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, dispõe que é competência do município
suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.
Sendo assim, conforme a lei federal n° 12.007/2009, de 29
de julho de 2009, o presente projeto de lei tem como
objetivo regulamentar a declaração de quitação de débito
pela pessoa jurídica de direito público SAAE; e
consequentemente garantir ao munícipe-consumidor maior

controle sobre suas despesas e mais praticidade, pois
permitirá guardar apenas 01 (um) comprovante de quitação
de débito.
Portanto, esse projeto de lei visa a garantir e dar
publicidade a mais um direito do cidadão.
Através do acima exposto, conto com o apoio de meus
nobres pares, afim de que juntos possamos aprovar o
presente Projeto de Lei.
S/S., 4 de fevereiro de 2010.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora

LEI Nº 9.494, DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a exigência do Atestado das Vacinações de
caráter obrigatório no ato da matrícula em creches e escolas
da Rede Municipal de Ensino e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 422/2010 - autoria do Vereador LUIS
SANTOS PEREIRA FILHO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exigência do Atestado das
Vacinações de caráter obrigatório no ato da matrícula em
creches e escolas da rede municipal de ensino.
Art. 2º Será exigido Atestado das Vacinações de caráter
obrigatório às crianças por ocasião da matrícula:
I - nas creches mantidas pelo Município;
II - no pré escolar e no primeiro ano do primeiro grau nas
escolas da rede municipal de ensino.
Art. 3º Para quem não possuir Atestado das Vacinações de
caráter obrigatório, será dado um prazo de sessenta dias
para a sua regularização.
Art. 4º A apresentação do Atestado das Vacinações de
caráter obrigatório estará obrigatoriamente vinculada ao
ato da matrícula.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é uma forma de garantir a proteção
à saúde da criança.
Visa conscientizar a população da necessidade de vacinação
de nossas crianças com o intuito de prevenir moléstias
infecto contagiosas, que freqüentemente afetam a primeira
infância.
Diante da importância das vacinas para a saúde da
população, é necessário o controle de sua aplicação e o
momento da realização das matrículas escolares possibilita
esta constatação.
Segundo o artigo 7º do Estatuto da Criança e do
Adolescente:
A criança e o adolescente têm direito à proteção, à vida e
à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas
que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e
harmonioso, em condições dignas de existência.
Dispõe ainda o artigo 14 do ECA em seu parágrafo único:
É obrigatória a vacinação das  crianças nos casos
recomendados pelas autoridades sanitárias.
A não apresentação da carteira de vacinação ou a falta de
alguma dose, não impossibilitará o ingresso nas unidades
escolares mas será necessária a regularização no prazo
estabelecido.
Por todo o exposto, conto com o apoio de meus nobres
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pares para a aprovação do presente projeto.
S/S., 13 de setembro de 2010.

Pr. LUIS SANTOS
Vereador

LEI Nº 9.495, DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Institui o Foro Municipal de Segurança Pública e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 288/2010 - autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído o Foro Municipal de Segurança
Pública, visando estabelecer um fórum permanente de
debates entre as autoridades públicas, organizações não
governamentais, instituições e demais interessados, para
discutir e fomentar políticas públicas nos pontos
pertinentes ao combate a violência, ao crime organizado e
ao tráfico e consumo de entorpecentes.
Parágrafo único. Para fins desta Lei, entende-se por
Segurança Pública o conjunto de ações e programas do
Poder Público, em todas as esferas, cuja principal finalidade
é dirimir a situação de risco social, tendentes a propiciar
o surgimento de focos de criminalidade, marginalização
de pessoas, crime organizado e de tráfico de entorpecentes.
Art. 2° O "Foro Municipal de Segurança Pública" deverá
ser realizado a cada trimestre para:
I - divulgar e estimular debates sobre o tema;
II - reunir autoridades públicas, organizações não
governamentais, instituições e demais interessados com a
finalidade de fomentar políticas públicas de combate à
violência, ao crime organizado e entorpecentes;
III - elaborar sugestões para estabelecimento de metas e diretrizes.
Art. 3º Constituem objetivos do "Foro Municipal de
Segurança Pública":
I - buscar a preservação dos princípios e estratégias
estabelecidos pelas autoridades competentes;
II - contribuir para o efetivo funcionamento da segurança
pública, garantindo o acesso, a humanização, a
resolutividade e a qualidade dos serviços de segurança
prestados à população;
III - discutir e encaminhar a pactuação de metodologias
para implantação das Diretrizes estabelecidas pelo Conselho
Nacional de Segurança Pública - Conasp;
IV - propor procedimentos e atos que ensejem melhorias
nos níveis de resolutividade e de qualidade dos serviços
prestados à população;
V - propor a melhoria das condições de trabalho e do
relacionamento hierárquico dentro das instituições de
segurança pública, com vistas à eficácia profissional dos
quadros funcionais;
VI - contribuir para a pactuação de incentivos para a
melhoria do desempenho, da eficiência, e das condições
de trabalho, contemplando as necessidades dos serviços
de seguranças públicas;
VII - discutir os conflitos e as demandas decorrentes,
especificamente em nosso Município.
Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei

correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

No intuito de trabalhar pela segurança pública no âmbito
municipal, após realizarmos uma Audiência Pública muito
ampla, com o tema "O combate à criminalidade em
Sorocaba", contando com a presença e o apoio de diversas
autoridades da sociedade civil organizada e das forças
policiais (polícias civil, militar e guarda municipal),
concluiu-se, após diversos debates e a exibição de vários
índices relativos ao combate às diversas modalidades de
crimes na cidade e na região, sobre a necessidade de se
manter um foro permanente para fomentar, com mais esmero,
as políticas públicas que podem e devem ser ampliadas.
Em virtude da situação de violência nas grandes cidades,
mais precisamente na década de 90, a situação de segurança
urbana tornou-se uma figura que motiva constantes de-
bates. Precisamos ter ações administrativas planejadas
visando diminuir a criminalidade e a violência.
Para abordar o município e suas atribuições, primeiramente
é preciso considerar que o munícipe conhece bem onde
mora e as dimensões dos problemas da sua cidade. E estar
mais perto das autoridades e do desempenho das mesmas
já oferece estabilidade emocional.
O que se busca no município é algo muito maior: é a
quebra de paradigma e finalmente o entendimento da
segurança como um direito, acarretando na realização de
políticas publicas focalizadas que objetivem a queda da
violência e criminalidade.
S/S., 14 de abril de 2010.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora

 DECRETOS
DECRETO Nº 18.805, DE 11 DE JANEIRO DE 2 011.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 12 de dezembro de 2010.
CONSIDERANDO que a Secretaria do Tesouro Nacional através da atualização da Portaria Interministerial nº 163 de 4
de maio de 2001, extinguiu a categoria econômica 3.1.90.34.00;
CONSIDERANDO que a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2011 foi aprovada com dotações orçamentárias
contendo a categoria econômica extinta;
CONSIDERANDO que as categorias econômicas extintas geram o superávit orçamentário de R$ 8.359.000,00 (oito
milhões, trezentos e cinquenta e nove mil reais);

DECRETA:

Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 8.359.000,00 (oito
milhões, trezentos e cinquenta e nove mil reais), sob as seguintes rubricas orçamentárias:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Janeiro de 2011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.818, DE 27 DE JANEIRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 300.000,00
(Trezentos mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Janeiro de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.823, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 12 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 3.000.000,00 (Três
milhões de reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte
de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Fevereiro de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.829, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 12 de Dezembro de 2010.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 4.560.000,00 (Quatro
milhões, quinhentos e sessenta mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte
de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Fevereiro de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.838, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 12 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 1.100.000,00 (Um milhão
e cem mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte
de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Fevereiro de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.856,
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2 011.

(Altera a redação do artigo 5º do Decreto nº 18.764, de 22
de dezembro de 2010, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 5º do Decreto nº 18.764, de 22 de dezembro
de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5º Para renovação do Convênio, a Entidade deverá
providenciar oficio manifestando seu interesse pela
renovação até o último dia útil do mês de outubro,
devidamente instruído com os seguintes documentos:
I - ata das três últimas reuniões da Diretoria;
II - plano de trabalho do próximo ano e seu orçamento;
III - relatório das atividades desenvolvidas no ano corrente;
IV - comprovante de inscrição no Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente, quando for o caso;
V - relação nominal dos atendidos pela Entidade até o
mês de setembro;
VI - No caso de alteração, apresentar:
a) cópia do Estatuto Social atualizado registrado em
Cartório;
b) cópia da ata de eleição da diretoria atual legalmente
constituída;
c) carta de apresentação do contador responsável, contratado
ou associado, devidamente registrado no Conselho de
Classe.
§ 1º Com base na documentação prevista neste artigo, a
Secretaria da Saúde fará o encaminhamento devido para
renovação do convênio.
§ 2º Para celebração do Convênio a Entidade deverá
apresentar a documentação prevista neste artigo,
respeitando-se o prazo determinado no artigo 2º da Lei nº
4.458/93." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições contidas
no Decreto nº 18.764, de 22 de dezembro de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
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Decreto, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Fevereiro de 2 011, 356º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: O presente Decreto nº 18.856, de 23 de Fevereiro de
2011, está sendo republicado por ter saído anteriormente
com incorreção.

DECRETO Nº 18.861, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 12 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 5.647.537,46 (Cinco
milhões, seiscentos e quarenta e sete mil, quinhentos e trinta e sete reais e quarenta e seis centavos), destinado a
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte
de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Fevereiro de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.862, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 12 de dezembro de 2010.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 4.977.000,00 (Quatro
milhões, novecentos e setenta e sete mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte
de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Fevereiro de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.863, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 12 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 889.713,18 (oitocentos
e oitenta e nove mil, setecentos e treze reais e dezoito centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:
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Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte
de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Fevereiro de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.864, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 425.000,00
(Quatrocentos e vinte e cinco mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Fevereiro de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.865, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras   providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 12 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 7.694.000,00 (Sete
milhões, seiscentos e noventa e quatro mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte
de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Fevereiro de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 8.318/2003)
DECRETO Nº 18.866,

DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à empresa
INSER INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente
as do Artigo 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro de
2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais constantes da
Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº
12.934, de 23 de janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa
INSER Indústria, Comércio e Serviços Ltda. nos autos do
Processo Administrativo nº 8.318/2003;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal
de Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da
Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SEDE, que
julgaram de excepcional interesse a instalação da empresa
no Município de Sorocaba, e;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais
visam fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida
na cidade e o investimento para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art.1º Nos termos dos Artigos 2º, "a", e 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e do Artigo 3º do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001, fica concedida
a redução de 100% (cem por cento) do Imposto Predial e
Territorial Urbano (IPTU) ao imóvel objeto da inscrição
cadastral municipal nº 55.42.75.0424.01.000, onde se
encontra instalada a unidade da empresa INSER Indústria,

Comércio e Serviços Ltda., registrada sob a inscrição
municipal nº 132.610, pelo prazo máximo de 05 (cinco)
anos a contar do exercício de 2011, não gerando restituição
de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.

Art.2º Nos termos dos Artigos 2º, "c", e 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e do Artigo 3º do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001, fica concedida
a isenção de 100% (cem por cento) das taxas que incidam
na aprovação de projetos de construção, ou de instalação,
ou de ampliação da unidade da empresa INSER Indústria,
Comércio e Serviços Ltda., registrada sob a Inscrição
Municipal nº 132.610, pelo prazo máximo de 05 (cinco)
anos a contar do exercício de 2011, não gerando restituição
de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.

Art.3º Nos termos dos Artigos 2º, "d", e 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e do Artigo 3º do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001, fica concedida
a isenção de 100% (cem por cento) do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza que incida na aprovação de
projetos de construção, ou de instalação, ou de ampliação
da unidade da empresa INSER Indústria, Comércio e
Serviços Ltda., registrada sob a Inscrição Municipal nº
132.610, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos a contar
do exercício de 2011, não gerando restituição de tributos
recolhidos, ainda que parcialmente.

Art.4º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000, e do Artigo 3º, do Decreto nº
12.934, de 23 de janeiro de 2001, fica concedida a redução
de 50% (cinqüenta por cento) da Taxa de Fiscalização de
Instalação e de Funcionamento devida pelo exercício de
atividades da unidade da empresa INSER Indústria,
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Comércio e Serviços Ltda., registrada sob a Inscrição
Municipal nº 132.610, pelo prazo máximo de 05 (cinco)
anos a contar do exercício de 2011, não gerando restituição
de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.5º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de
23 de Janeiro de 2001, os benefícios concedidos serão
mantidos enquanto perdurarem as atividades da empresa
no local definido no Artigo 1º deste Decreto, cessando-se
imediatamente quando da paralisação das mesmas e com
a incidência dos tributos desde a data da respectiva
paralisação.
Art.6º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da
Área de Administração Tributária, expedirá Notificações
orientando dos procedimentos necessários.
Art.7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias consignadas
em orçamento.
Art.8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 10.741/2006)
DECRETO Nº 18.867,

DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à empresa
ISA PERFIS DE ALUMÍNIO LTDA. e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
especialmente as do Artigo 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispositivos legais constantes da
Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº
12.934, de 23 de janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa
ISA Perfis de Alumínio Ltda. nos autos do Processo
Administrativo nº 10.741/2006;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal
de Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da
Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SEDE, que
julgaram de excepcional interesse a instalação da empresa
no Município de Sorocaba, e;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais
visam fortalecer e incrementar a atividade econômica
exercida na cidade e o investimento para a instalação da
atividade;

DECRETA:
Art.1º Nos termos dos Artigos 2º, "a", e 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e do Artigo 3º do
Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de 2001, fica concedida
a redução de 100% (cem por cento) do Imposto Predial e
Territorial Urbano (IPTU) ao imóvel objeto da inscrição
cadastral municipal nº 67.63.88.0508.01.000, onde se
encontra instalada a unidade da empresa ISA Perfis de
Alumínio Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº
129.904, pelo prazo máximo de 06 (seis) anos a contar do
exercício de 2010, não gerando restituição de tributos
recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.2º Nos termos dos Artigos 2º, "c", e 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e do Artigo 3º do
Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de 2001, fica concedida
a isenção de 100% (cem por cento) das taxas que incidam

na aprovação de projetos de construção, ou de instalação,
ou de ampliação da unidade da empresa ISA Perfis de
Alumínio Ltda., registrada sob a Inscrição Municipal nº
129.904, pelo prazo máximo de 06 (seis) anos a contar do
exercício de 2006, não gerando restituição de tributos
recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.3º Nos termos dos Artigos 2º, "d", e 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e do Artigo 3º do
Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de 2001, fica concedida
a isenção de 100% (cem por cento) do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza que incida na aprovação de
projetos de construção, ou de instalação, ou de ampliação
da unidade da empresa ISA Perfis de Alumínio Ltda.,
registrada sob a Inscrição Municipal nº 129.904, pelo prazo
máximo de 06 (seis) anos a contar do exercício de 2006,
não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que
parcialmente.
Art.4º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº 6.344, de 5
de Dezembro de 2000, e do Artigo 3º, do Decreto nº
12.934, de 23 de Janeiro de 2001, fica concedida a redução
de 50% (cinqüenta por cento) da Taxa de Fiscalização de
Instalação e de Funcionamento devida pelo exercício de
atividades da unidade da empresa ISA Perfis de Alumínio
Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 129.904,
pelo prazo máximo de 06 (seis) anos a contar do exercício
de 2011, não gerando restituição de tributos recolhidos,
ainda que parcialmente.
Art.5º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de
23 de janeiro de 2001, os benefícios concedidos serão
mantidos enquanto perdurarem as atividades da empresa
no local definido no Artigo 1º deste Decreto, cessando-se
imediatamente quando da paralisação das mesmas e com a
incidência dos tributos desde a data da respectiva
paralisação.
Art.6º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da
Área de Administração Tributária, expedirá Notificações
orientando dos procedimentos necessários.
Art.7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias consignadas
em orçamento
Art.8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.379/2001)
DECRETO Nº 18.868,

DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a duplicação da Avenida Sadrac
de Arruda e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a duplicação da Avenida Sadrac de Arruda, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 8.379/2001, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Oscar Martini e/ou
sucessores.
Local: Rua Ananias Pires do Amaral - parte do Lote 10 -
Quadra "3" - Vila São Pedro - Sorocaba - SP.

Área a desapropriar - terreno: 1,65 m².
Descrição: Tem início no ponto "1", fazendo divisa com a
Rua Ananias Pires do Amaral; desse ponto segue em
desenvolvimento de curva para a direita 4,31m, até atingir
o ponto "2", fazendo divisa com a área remanescente de
Oscar Martini e/ou sucessores; desse ponto deflete à direita
e segue em reta 1,28m, até atingir o ponto "3", fazendo
divisa com o lote 11; desse ponto deflete à direita e segue
em reta 4,02m, até atingir o ponto "1", fazendo divisa com
a Rua Ananias Pires do Amaral; fechando assim o perímetro
com uma área de 1,65m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma
de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 9.803/2005-SAAE)
DECRETO Nº 18.869,

DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de
instituição de faixa de servidão de passagem de adutora e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de
serem instituídas, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/
ou pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE,
faixa de servidão destinada à remanejamento de adutora de
nº 8", os imóveis abaixo descritos e caracterizados, situados
nesta cidade, conforme consta do Processo nº 9.803/2005
- SAAE, a saber:
Faixa I
Área a instituir: 427,40 m².
Área Remanescente: 2.778,03 m².
Proprietários: Genim - Administração de Bens Ltda. e
Tertecman Montagem, Manutenção Industrial e Civil Ltda.
e/ou sucessores.
Local: Gleba "A" - Avenida General Motors - Bairro Pirajibu
- Sorocaba - SP.
Matrícula: 127.107 - 1º CRIA.
Descrição: Partindo-se do ponto de interseção formado
pelas divisas da propriedade de Oswaldo José Stecca, a
Gleba "A" e a Av. General Motors, deste ponto segue num
azimute de 332º49'16", numa distância de 100,08 metros,
confrontando com a propriedade de Oswaldo José Stecca,
deste ponto deflete à direita e segue numa distância de 4,00
metros, confrontando com a Gleba "F" de propriedade de
Genin - Administração de Bens Ltda. e Tertecman
Montagem, Manutenção Industrial e Civil Ltda., deste
ponto deflete à direita e segue num azimute de 152º49'16",
numa distância de 108,50 metros, confrontando com o
remanescente da Gleba "A", de propriedade de Genin -
Administração de Bens Ltda. e Tertecman Montagem,

Manutenção Industrial e Civil Ltda., deste ponto deflete
à direita e segue pelo alinhamento predial da Av. General
Motors, numa distância de 5,00 metros, confrontando
com a Av. General Motors, até atingir o ponto inicial
desta descrição.
Faixa II
Área a instituir: 243,07 m².
Área Remanescente: 23.303,42 m².
Proprietários: Genim - Administração de Bens Ltda. e
Tertecman Montagem, Manutenção Industrial e Civil
Ltda. e/ou sucessores.
Local: Gleba "F" - Avenida Victor Andrew - Bairro Pirajibu
- Sorocaba - SP.
Matrícula: 127.112 - 1º CRIA.
Descrição: Partindo-se do ponto de interseção formado
pelas divisas da propriedade de Oswaldo José Stecca e a
Gleba "A" com a Gleba "F", deste ponto segue num
azimute 332º49'16", numa distância de 60,61 metros,
confrontando com a propriedade de Oswaldo José Stecca,
deste ponto deflete à direita e segue num azimute 53º29'43"
por uma distância de 4,00 metros, confrontando com a
propriedade de Oswaldo José Stecca, deste ponto deflete
à direita e segue num azimute de 152º49'16", numa
distância de 60,61 metros, confrontando com o
remanescente da Gleba "F", de propriedade Genin -
Administração de Bens Ltda. e Tertecman Montagem,
Manutenção Industrial e Civil Ltda., deste ponto deflete
à direita e segue pela divisa da Gleba "A", numa distância
de 4,00 metros, confrontando com a Gleba "A", até atingir
o ponto inicial desta descrição.
Art. 2º A presente instituição visa ao remanejamento de
adutora de 8", razão pela qual, sobre referida área não
poderão ser levantadas construções de quaisquer espécies,
nem poderão ser opostos quaisquer embaraços que
inviabilizem ou prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em
havendo acordo ou anuência do proprietário, ou
judicialmente na hipótese contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização
e, diante de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento,
a instituição se dará numa das formas previstas no Código
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas, que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o Decreto nº
17.779, de 15 de setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 28.619/2007)
DECRETO Nº 18.870,

DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à doação para oficialização  da
servidão, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
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destinado à doação para oficialização da servidão, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, situado nesta cidade,
conforme consta do Processo Administrativo nº 28.619/
2007, a saber:
Local: Chácara Santa Helena - Bairro da Vossoroca -
Sorocaba/SP.
Gleba 5 da Quadra D - matrícula nº 25.530 do 2º CRIA.
Proprietário: consta pertencer a Oswaldo Pandolfi e s/m
Irene Maria Castro Pandolfi, Pires Participações
Imobiliárias S/C Ltda. e/ou sucessores.
Área: 1.413,65m².
Descrição: Essa descrição tem início a 72,96m da estaca
48, daí segue no rumo 21º05' NE e distância de 14,00m,
atravessando a estrada de servidão, confrontando com a da
gleba 4, da quadra D, de propriedade de Adelaide Peres
Marins e s/m José Rubens Corrêa Marins, deflete à direita
e segue em curva 16,63m e daí segue em reta 56,38m,
confrontando ambas medidas com o remanescente da gleba
5 da quadra D, de propriedade de Oswaldo Pandolfi e s/m
Irene Maria Castro Pandolfi, Pires Participações
Imobiliárias S/C Ltda., deflete à direita e segue no rumo
21º05' NE, na distância de 14,20m, confrontando com a
Gleba 1, da Quadra E de propriedade de Adelaide Peres
Marins e s/m José Rubens Corrêa Marins, deflete à direita
e segue em reta 59,29m e daí segue em curva 14,45m,
confrontando com o remanescente da gleba 5 da quadra D
de propriedade de Oswaldo Pandolfi e s/m Irene Maria
Castro Pandolfi e de Pires Participações Imobiliárias S/C
Ltda., ponto inicial da partida, fechando o perímetro com
área de 1.413,65m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma
de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma
vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 27.419/2009)
DECRETO Nº 18.871,

 DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a melhoria do sistema viário, o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 27.419/2009, a saber:
"Proprietário: consta pertencer ao Sr. Pedro Duarte e/ou
sucessores.
Local: Rua Guilherme Tersi - Chácara do Barreiro - Vila
Mineirão - Bairro da Terra Vermelha - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar: 17,38 m² (área de gola).

Descrição: Um terreno de formato triangular, situado no
local denominado Chácara do Barreiro, na Vila Mineirão,
Bairro da Terra Vermelha, medindo 9,00 metros para a Rua
Guilherme Tersi (antiga Rua Projetada), do lado direito de
quem da referida rua olha para o imóvel mede 9,00 metros,
confrontando com a Rua Pedro Lombardi, com a qual faz
esquina, e nos fundos mede em curva num desenvolvimento
de 14,13 metros, confrontando com a área remanescente de
propriedade de Pedro Duarte, encerrando a área de 17,38
metros quadrados".
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma
de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 22.476/2010)
DECRETO Nº 18.872,

DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a retificação de alinhamento da
Rua José Gagliardi e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a retificação de alinhamento da Rua José
Gagliardi, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 22.476/2010, a sa-
ber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Benedito Ballarini e/
ou sucessores.
Local: Rua Hermelino Matarazzo nº 121 - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar - terreno: 82,32 m².
Descrição: Parte do terreno onde esta construído o prédio
sob o nº 121 da rua Hermelino Matarazzo,  com as  medidas
e confrontações seguintes: faz frente para a Rua Hermelino
Matarazzo onde mede 5,00 metros, do lado direito de
quem da Rua Hermelino Matarazzo olha para o imóvel,
mede 40,00 metros, confrontando com a Rua José Gagliardi,
com a qual faz esquina, do lado esquerdo, na mesma situação,
mede em curva num desenvolvimento de 4,71 metros,
segue em reta 37,00 metros, confrontando com  a área
remanescente do prédio nº 121, de propriedade de Benedito
Ballarini, e nos fundos, mede 2,06 metros, confrontando
com propriedade de Roberto Tebet, sucessor de José
Gaglardi e de Roberto Tebet, encerrando a área de 82,32
metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma
de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de

avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 2.056/2010)
DECRETO Nº 18.873,

DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público munici-
pal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação
deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito
e caracterizado, ao Sr. Wilson Roberto Maciel, conforme
consta do Processo Administrativo nº 2.056/2010, a saber:
"Terreno constituído por parte da Rua Verde 4, do loteamento
denominado "Parque Campolim", nesta cidade, contendo
a área de 345,00 m² (trezentos e quarenta e cinco metros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba,
com as seguintes características e confrontações: faz frente
para a Rua Frontino Alexandrino Freire, onde mede 11,50
metros; do lado direito de quem da referida rua olha para o
terreno, confronta-se com o lote 10, da quadra 4, do mesmo
loteamento, onde mede 30,00 metros; do lado esquerdo,
na mesma situação, confronta-se com o lote 11, também da
quadra 4, onde mede também 30,00 metros; nos fundos,
confronta-se com o remanescente da área em questão, onde
mede 11,50 metros".
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para fins de urbanização, caracterizada como
revestimento do solo com gramíneas e/ou flores e/ou
arbustos, sendo que as espécies arbóreas e arbustivas devem
ser pelo menos 80% (oitenta por cento) nativas da flora
brasileira, vedado qualquer tipo de edificação, assim como
a prática de atividades comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o
mesmo deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas
por espécies vegetais arbustivas, plantadas em linha, que
após crescerem, podadas ou não, promovam o fechamento
da área, sendo possível o uso das seguintes espécies:
Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo
de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante);
Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lan-
tana), vedada a construção de muro de alvenaria e fechamento
por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de
proteção ao córrego, ou demais áreas de preservação
permanente, na área ora permitida, fica o permissionário
obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o imóvel
limpo e cercado, defendendo-o de qualquer turbação ou
esbulho, permitindo que os agentes da municipalidade
adentrem à área sempre que necessário, assim como pagar
as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelo permissionário ou postos a sua disposição.

Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel,
quando de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito
a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso,
a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 18.874,
DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Exonera a Gerente Administrativa da EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA - URBES e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a Sra. CLAUDIA APARECIDA
FERREIRA SOARES do cargo de Gerente Administrativa
da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 18.875,
DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Nomeia a Gerente de Licitações e Contratos da EMPRESA
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA - URBES e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Sra. CLAUDIA APARECIDA
FERREIRA SOARES para exercer o cargo de Gerente de
Licitações e Contratos junto à Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
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Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1 de Março de 2011.
 Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 18.876,
DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Nomeia o Gerente Administrativo da EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA - URBES e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Sr. ZAQUEO ALVES PEREIRA
para exercer o cargo de Gerente Administrativo junto à
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 18.877,
DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a nomeação dos membros do CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município e, nos termos da Lei nº 6.669, de 02 de
setembro de 2002,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas as seguintes cidadãs como
membros da Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher, para o biênio 2011/2012:
I - Presidente: Maria Tereza Três Rios Meletti
II - Vice-Presidente: Maria da Glória Souza
III - Secretária: Emanuela Oliveira Barros
IV - Tesoureira: Julia David de Franco Gomes
V - Relações Públicas: Maria da Glória Souza
Art. 2º Ficam nomeadas, para comporem o Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher, como representantes
do Poder Público, para o biênio 2011/2012, as seguintes
cidadãs:
I -  Como representantes da Secretaria da Saúde:

Titular: Daniela Valentim dos Santos
Suplente: Maria Amélia Cardoso de Freitas
II - Como representantes da Secretaria de Relações do
Trabalho:
Titular: Izilda  de Fátima Valêncio
Suplente: Sirlei Gomes Santos
III - Como representantes da Secretaria do Meio Ambiente:
Titular: Margareth Faria Silva
Suplente: Maria Cornélia Mergulhão
IV - Como representante da Secretaria da Educação:
Titular: Lauri Lane Maria Holtz Leme
Suplente: Tânia Vicentina M. Laino M. Silva
V - Como representantes da Secretaria de Parcerias:
Titular: Júlia David Franco Gomes
Suplente: Gislaine Vilas Boas
VI - Como representantes da Secretaria de Negócios
Jurídicos:
Titular: Lucilene de Andrade Torres Athayde
Suplente: Cássia Maria Grizzi de Campos
VII - Como representantes da Secretaria da Juventude:
Titular: Valéria de Fátima Rodrigues Baso
Suplente: Juliana Garcia de Brito Lima e Silva
VIII - Como representantes da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana:
Titular: Ivone Delgado Oliveira
Suplente: Silvana Célia Souza Ferreira
IX - Como representantes da Secretaria da Cidadania:
Titular: Ana Cláudia Martini Fauaz
Suplente: Lucila Blazeck
X - Como representantes da Secretaria da Comunicação:
Titular: Priscila Bolina Pelini
Suplente: Silvia Rodrigues Arruda Sajo
XI - Como representantes da Secretaria de Esporte:
Titular: Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Suplente: Silvia Regina Bertin
XII - Como representante da Secretaria da Cultura e Lazer:
Lívia Otatti Lippi
Art. 3º Ficam nomeadas, para comporem o Conselho Munici-
pal dos Direitos da Mulher, como representantes da Sociedade
Civil, para o biênio 2011/2012, as seguintes cidadãs:
I - Como representantes do MOMUNES:
Titular: Janaína Iara Torquato Pires
Suplente: Cátia Cilene Martins
II - Promotoras Legais Populares:
Titular: Claudinéia Aparecida de Almeida de Mira
Suplente: Marluci Aparecida Domingos Silva
III - Como representante das Entidades Sindicais:
Maristela Alves Lima Honda
IV - Como representante da Comunidade Negra:
Ana Maria Mendes
V - Como representante das Sociedades Amigos de Bairro:
Elzide Celestino Souza Pacheco
VI - Como representantes de  Entidades Não
Governamentais, que trabalham com segmento da mulher:
Telma Aguiar Foelkel
Ediça Madureira Cátia R. Camargo
Elizabete A. P. Silva
VII - Como representantes da OAB - Comissão da Mulher
Advogada:
Elzimara Maria Faria Martinez
Lindinalva Maria Pazetti
Art. 4º Os serviços prestados em decorrência desta nomeação
são considerados de relevante interesse público.
Art. 5º As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 24.131/2010)
DECRETO Nº 18.878,

DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Altera  a redação do memorial descritivo constante do
artigo 1º do Decreto nº 18.635, de 26 de outubro de 2010
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo 1º, do
Decreto nº 18.635, de 26 de Outubro de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º  (...)
Proprietário: consta pertencer a Antonio Orlando
Sewaybricker e s/m e/ou sucessores.
Local: Rua Moacir Figueira - Sorocaba - São Paulo
Matrícula: 61.530 - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 159,65m².
Área construída: 211,56m².
Descrição: O remanescente de um terreno com frente para a
Rua Moacir Figueira, lado impar, medindo 10,50 metros
de largura na frente, 10,00 metros de largura nos fundos,
medindo 14,60 metros do lado esquerdo, 17,00 metros do
lado direito, encerrando a área de 159,65 metros quadrados,
confrontando no seu lado direito com o prédio nº 301, da
Rua Moacir Figueira, de Antonio Fernandes Marques Safer,
sucessor da Fábrica Santo Antonio e da Cia Nacional de
Estamparia, no seu lado esquerdo com os prédios nºs 343,
349 e 357, da Rua Comendador Oeterer, de Benedito
Vieira, e nos fundos, com Antonio Orlando Sewaybricker e
s/m, Olga Marchi Sewaybricker, sucessor de Manoel Soares
de Almeida.(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes
do Decreto nº 18.635, de 26 de Outubro de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 19.374/2008)
DECRETO Nº 18.879,

DE 2 DE MARÇO DE 2 011

(Aprova o Loteamento denominado "JARDIM
RESIDENCIAL DI PARMA" e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado o  Loteamento sob a denominação
de "JARDIM RESIDENCIAL DI PARMA", localizado
na Rua Giacomo Zorzi, Bairro Itanguá, de propriedade de
Abit Empreendimentos Imobiliários Ltda..
Art. 2° Ficam oficializadas as ruas e logradouros públicos,
as áreas livres para sistema de recreio e áreas institucionais
desta fase, na forma prevista em planta e memorial
descritivo constantes do Processo  Administrativo n°
19.374/2008.
Art. 3° As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 18.880, DE 3 DE MARÇO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 12 de dezembro de 2010 e da Lei nº 9.477 de 03 de março
de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 1.440.000,00 (um
milhão, quatrocentos e quarenta mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte
de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Março de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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RODRIGO MORENO

Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 PORTARIA
(Processo nº 17.056/90)
PORTARIA Nº 22.732

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, bem como, nos termos do artigo 3º, do Decreto nº 11.596, de maio de 1999, alterado pelo Decreto nº
11.792, de 07 de outubro de 1999, resolve nomear para compor a Comissão de Seleção dos Interessados no Custeio de
Transportes de Alunos do Ensino Técnico de Nível Médio ou Superior de Graduação para outros Municípios, o Vereador
Anselmo Rolim Neto, em substituição a Vereadora Neusa Maldonado Silveira, que havia sido nomeada através da
Portaria nº 22.730, de 17 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Fevereiro de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

TERMO DECLARATÓRIO

A presente Portaria   sob nº 22.732, de  28  de  Fevereiro  de 2011, foi afixada no átrio desta Prefeitura  Municipal de
Sorocaba/Palácio   dos   Tropeiros,  nesta   data,  nos termos do art. 78, § 3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Fevereiro de 2 011.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.
Referidas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de
Controle de Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª
Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse
prazo, os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº   16.675/2003
INTERESSADO -  VANDERLEI DA SILVA

ASSUNTO -  Cópia de fl. do  Processo
SOLICITANTE -   ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA

2-  PROCESSO Nº   19.295/2002
INTERESSADO -  HELENA SILVEIRA GARCIA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  HELENA SILVEIRA GARCIA

3-  PROCESSO Nº   15.422/1997
INTERESSADO -  ROBERTO MORAGA MICHELSEN
ASSUNTO -  Cópia dos Processos  15.422/1997 e 1.873/
1980
SOLICITANTE -  DANIEL KLAROSK

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba -
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) VERA
LUCIA SANCHES GONCALVES SCAREL, Diretor de
Escola Nível II, Grupo MG14, referência 09, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Março de 2000 e
adicional de tempo de serviço de 31% (trinta e um por
cento) adquiridos em Fevereiro de 2011, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
 Sorocaba, 04 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) KATHIA
REGINA PONTI, Professor de Educação Básica I, Nível
A, Grupo MG01, referência 06, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Fevereiro de 2006 e adicional de
tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por cento)
adquiridos em Fevereiro de 2011, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados
na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 04 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba -
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA
HERMINIA CORRADINI, Professor de Educação Básica
I, Nível II, Grupo MG04, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro de 2007 e
adicional de tempo de serviço de 24% (vinte e quatro por
cento) adquiridos em Fevereiro de 2011, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JULIA
CRISTINA FERREIRA TROCHMANN KHEDE, Pro-
fessor de Educação Básica I, Nível I, Grupo MG03,
referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Fevereiro de 2006 e adicional de tempo de serviço
de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em Fevereiro
de 2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº
3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA
APARECIDA CARVALHO NASCIMENTO, Professor de
Educação Básica II, Nível I, Grupo MG09, referência 06,
tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço
de 15% (quinze por cento) adquiridos em Fevereiro de
2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº
3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) NEUZA DE
SOUZA MARTINS, Professor de Educação Básica I, Nível
A, Grupo MG01, referência 06, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 14% (quatorze por cento)
adquiridos em Fevereiro de 2011, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados
na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 04 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº
3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA
LUIZA SANTOS AUGUSTO, Professor de Educação
Básica I, Nível A, Grupo MG01, referência 04, tem direito
ao benefício de adicional de tempo de serviço de 13%
(treze por cento) adquiridos em Fevereiro de 2011, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
LUZIMEIRE APARECIDA DA COSTA, Diretor de
Escola, Nível II, Grupo MG14, referência 09, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro de 2006
e adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por
cento) adquiridos em Fevereiro de 2011, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba -
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ODAIR
JOSE PEREIRA, Reparador de Equipamento
Odontológico, Grupo OP 08, referência 06, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Abril de 2006 e
adicional de tempo de serviço de 24% (vinte e quatro por
cento) adquiridos em Abril de 2010, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados
na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 04 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba -
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ROMILDA
SILVA DAMASCENO, Regente Maternal, Grupo AD
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09, referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-parte
a partir de Abril de 2009 e adicional de tempo de serviço
de 21% (vinte e um por cento) adquiridos em Abril de
2010, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 04 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Termo Declaratório

A portaria no 13.348/DDP de 25 de fevereiro de 2011 foi
afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, na data de 25/02/2011 nos termos do Art. 78
da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 25 de fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.455/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de
suas atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de
março de 2008, resolve contratar sob o regime da C.L.T., de
acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, MARIA GABRIELA PEDIGONI
BULISANI, para função temporária de Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62348 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso
II, de 02 de dezembro de 1991, MARIA JAILMA PINTO
CARDOZO para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 16 de Fevereiro de 2011, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de KATIA
REGINA SOUZA SANTOS, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Esta portaria está sendo republicada por ter saído
anteriormente com incorreção.

PORTARIA Nº 62443 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso de
suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III,
de 02 de dezembro de 1991, MARTUS JONATHAN LEÃO
AMARAL para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 30 de Dezembro de 1899 até 20 de Dezembro de
2011 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62444 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso

de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso
III, de 02 de dezembro de 1991, PATRICIA VIRGILIO
CELESTE DE OLIVEIRA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros
30 (trinta) dias como experiência a partir de 03 de Março de
2011 até 20 de Dezembro de 2011 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62445 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso
III, de 02 de dezembro de 1991, GISELE ALESSANDRA
SILVESTRE TARCITANI para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros
30 (trinta) dias como experiência a partir de 30 de Dezembro
de 1899 até 20 de Dezembro de 2011 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62446 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso de
suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de
02 de dezembro de 1991, EVELIN APARECIDA SANTANA
para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I,
N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 03 de
Março de 2011, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de TANIA MARA PEDRETTI SILVA,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62447 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso
II, de 02 de dezembro de 1991, JAMILLE NUNES
ALMEIDA NISHI para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 03 de Março de 2011, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de ISABEL
CRISTINA RODRIGUES, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62448 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso
II, de 02 de dezembro de 1991, MILENE MAIA DE
CASTRO para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 03 de Março de 2011, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de FRANCISCO NERI MACHADO
FILHO, expirando-se a validade do contrato em 20 de

Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62449 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso
II, de 02 de dezembro de 1991, MORGANA MATTOZO
para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I,
N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de
03 de Março de 2011, em substituição, enquanto perdurar
o afastamento de DENISE QUEIROZ DE MORAES,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62450 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso de
suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de
02 de dezembro de 1991, RAFAELA GONÇALVES
ARRUDA para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 03 de Março de 2011, em substituição, enquanto perdurar
o afastamento de , expirando-se a validade do contrato em 20
de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62451 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso
II, de 02 de dezembro de 1991, SIMONE NOVAES DE
OLIVEIRA DAMINELLO para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 03 de Março de 2011, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de , expirando-
se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2011,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62452 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso
II, de 02 de dezembro de 1991, SOLANGE PIAYA
MARINHO SOUZA para a Função Atividade de Professor
de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 03 de Março de 2011, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de , expirando-
se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2011,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62453 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso
III, de 02 de dezembro de 1991, TANIA MARA DE
ALMEIDA PADILHA para a Função Atividade de Profes-
sor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 03 de Março de 2011 até 20 de
Dezembro de 2011 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62454 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso
II, de 02 de dezembro de 1991, TANIA APARECIDA
DIAS DA SILVA para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 01 de Março de 2011, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
FRANCELI DE LIMA BERNARDES, expirando-se a
validade do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Março de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.374/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de
28 de Fevereiro de 2011, os efeitos da Portaria nº 60.875/
DICAF, de 10 de Junho de 2010, que nomeou ALBERTO
FERREIRA DA COSTA para exercer, em comissão, o
cargo de Gerente de Unidade e Serviços II.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.375/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear MARCIO
DE JESUS BIGHI para exercer, em comissão, o cargo de
Gerente de Unidade e Serviços II, a partir de 01 de Março
de 2011, cessando-se os efeitos da Portaria nº 61.034/
DICAF de 01 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.394/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve nomear ANTONIO SILVIO
TOMAZI para exercer, em comissão, o cargo de Gerente de
Unidade e Serviços I, a partir de 01 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.395/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a pedido, a
partir de 28 de Fevereiro de 2011, os efeitos da Portaria nº
60.894/DCF, de 15 de Junho de 2010, que nomeou
TATIANA NOGUEIRA DA GAMA para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Avaliação
Funcional, da Secretaria de Gestão de Pessoas.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve designar ZELINDA
ALVES PEREIRA DE BARROS, Chefe da Seção de
Políticas de Pessoal, para exercer, cumulativamente, o
cargo de Chefe da Seção de Avaliação Funcional, da
Secretaria de Gestão de Pessoas.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.397/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a pedido, a
partir de 28 de Fevereiro de 2011, os efeitos da Portaria nº
50.444/DAP, de 06 de Maio de 2005, que nomeou
DENNER ALVES para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Vias Pavimentadas, da Secretaria de
Obras e Infraestrutura Urbana.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.398/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear RENATO BONADIA
DE OLIVEIRA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe
da Seção de Vias Pavimentadas, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 01 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.399/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de
28 de Fevereiro de 2011, os efeitos da Portaria nº 61.413/
DICAF, de 23 de Setembro de 2010, que nomeou
RAQUEL LOPES MENEZES para exercer, em comissão,
o cargo de Chefe da Seção de Gerenciamento do Banco do
Povo, da Secretaria das Relações do Trabalho.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.400/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear MARCOS
AURELIO DE SOUZA LENSK para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Gerenciamento
do Banco do Povo, da Secretaria das Relações do Trabalho,
a partir de 01 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.405/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março
de 2008, resolve determinar que fique apostilado nos
assentamentos de MAYSSA KEESE DORTA DOS REIS,
Orientador Pedagógico, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada MAYSSA KEESE DORTA SANTANA.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.406/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve determinar que fique apostilado
nos assentamentos de TANIA MARA FORTES MAR-
TINS, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação,
o seu nome de casada TANIA MARA MARTINS

FERNANDES.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.407/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ALEXANDRA LOPES DE ALMEIDA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 14 de
Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.408/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
CAMILLA FREITAS XAVIER, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 14
de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.409/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
CLAUDIA ELISABETH MATTIELLO RODRIGUES
PEZZOTTA, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, a partir de 23 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.410/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MILENE MAIA DE CASTRO, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 23 de Fevereiro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.411/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ELIS
CRISTINA TROQUI MOURA SILVA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 24 de
Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.412/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
EVELIN APARECIDA SANTANA, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 24 de Fevereiro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.413/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MARCIA RITA DIVINO, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 24 de Fevereiro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.414/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
PATRICIA NEUMAN MAIA, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 24
de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.415/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
IANAE DINIZ WATANABE, Técnico de Segurança do
Trabalho I, da Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de
01 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.416/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de
março de 2008, resolve dispensar, a pedido, JANAINA
CRISTINA EUGENIO DINIZ, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 22
de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.417/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março
de 2008, resolve dispensar, a pedido, LUCIANA MARIA
DOS SANTOS, Professor de Educação Básica II, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 22 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.418/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de
março de 2008, resolve dispensar, a pedido, PRISCILA
MARIANO, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 23 de Fevereiro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.419/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de
março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
ALESSANDRA REGINA DA SILVA SANTOS (Matrícula
476965), Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 24 de Fevereiro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.420/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de
março de 2008, resolve dispensar, a pedido, ANA ISABEL

FATIMA LEITE DA SILVA, Professor de Educação Básica
I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 24 de
Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.421/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
ELISABETE HARUMI SATO YOSHIMURA (Matrícula
478135), Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 24 de Fevereiro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.422/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve dispensar, a pedido, MARILIA
TANIA BRAGATTI DE CASTRO, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 24
de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.423/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve dispensar, a pedido, VANESSA
DE OLIVEIRA PROENÇA, Professor de Educação Básica
I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 24 de
Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.424/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve dispensar, a pedido, VANIELE
ZAMORA SILVA, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, a partir de 24 de Fevereiro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.425/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve dispensar, a pedido, NEIDE
DE CARVALHO BARBOSA, Professor de Educação
Básica II, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de
25 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.426/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 28 de
fevereiro de 2011, os efeitos da Portaria nº 50.394/DAP, de
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06 de maio de 2005, que nomeou ILZA FERNANDES
FARIA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Educação Infantil, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.427/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve nomear VIVIANE
SCALISE LIBERATOSCIOLI ARRUDA, para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Educação Infantil, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.430/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a pedido, a
partir de 01 de março de 2011, os efeitos da Portaria nº
50.539/DAP, de 06 de maio de 2005, que nomeou ELIANA
PEREIRA DE SOUZA BERTOLA para exercer, em
comissão, o cargo de Coordenador Técnico de Unidade
de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.431/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear
FERNANDA BIUDES CONSUL DA SILVA, para exercer,
em comissão, o cargo de Coordenador Técnico de Unidade
de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Março
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.432/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a pedido, a
partir de 01 de março de 2011, os efeitos da Portaria nº
58.489/DAP, de 17 de fevereiro de 2009, que nomeou
MARIA JOSÉ MITIKO NOGAMI para exercer, em
comissão, o cargo de Supervisor de Área de Saúde, da
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.433/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve nomear FERNANDA
APARECIDA GIMENES VIEIRA, para exercer, em
comissão, o cargo de Supervisor de Área de Saúde, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.434/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a pedido, a
partir de 01 de março de 2011, os efeitos da Portaria nº
58.441/DAP, de 17 de fevereiro de 2009, que nomeou
CAROLINE MAZARO MORENO para exercer, em
comissão, o cargo de Coordenador Técnico de Unidade
de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.435/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no

uso de suas atribuições legais, resolve nomear PATRICIA
DE PAULA OLIVEIRA, para exercer, em comissão, o
cargo de Coordenador Técnico de Unidade de Saúde, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.436/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve nomear EDUARDO
HENRIQUE ABE NALOTO, para exercer, em comissão,
o cargo de Chefe da Divisão de Atenção Básica, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Março de 2011, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 60.586/DAP, de 28 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.437/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve nomear VIVIANE
CAVALLEIRO QUEIROZ VILLAS BOAS, para exercer,
em comissão, o cargo de Supervisor de Área de Saúde, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.438/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve nomear ALINE
FERNANDA NEGRI, para exercer, em comissão, o cargo
de Coordenador Técnico de Unidade de Saúde, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.439/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve nomear NOBEL
PENTEADO DE FREITAS, para exercer, em comissão, o
cargo de Diretor de Área de Controle Ambiental, da
Secretaria do Meio Ambiente, a partir de 01 de Março de
2011, cessando-se os efeitos da Portaria nº 58.901/DAP,
de 20 de maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.440/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve nomear FABÍOLA
MARIA GONÇALVES RIBEIRO, para exercer, em
comissão, o cargo de Gestor de Desenvolvimento Ambiental,
da Secretaria do Meio Ambiente, a partir de 01 de Março de
2011, cessando-se os efeitos da Portaria nº 58.134/DAP,
de 21 de janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.456/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve cessar, dentro do
período de experiência, o contrato firmado com esta
Prefeitura, de SEBASTIANA APARECIDA DA
SILVA, Professor de Educação Básica II, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 03 de Março de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
13.364/DDP MARCAL ANTÔNIO OLIVEIRA MOTORISTA ESPECIALIZADO
13.365/DDP LUCIANO PEREIRA DE BRITO MOTORISTA ESPECIALIZADO
13.366/DDP MARCELO PAULO SERAFINI GONÇALVES MÉDICO
13.367/DDP CAMILA GARCIA VAZ ASSISTENTE SOCIAL
13.368/DDP PATRÍCIA MINATOGAU ROCHA ASSISTENTE SOCIAL
13.369/DDP MARIANGELA RODRIGUES DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL
13.370/DDP ELAINE FARIAS PEREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.371/DDP MARINALDO DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.372/DDP LUCIANA DA SILVA MOREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.373/DDP GÉSIKA FREITAS RODRIGUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.374/DDP FERNANDA LARA ALVES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.375/DDP JENIFFER ALVES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.376/DDP GÉRSON DE PAULA SOUZA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.377/DDP MARIA CECÍLIA PERES DE MARCHI MENDES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.378/DDP ANA PAULA DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.379/DDP ANA PAULA LISBOA DE ALMEIDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.380/DDP ALINE FERNANDA LOPES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.381/DDP LEOPOLDO ROSON HIROSE TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I
13.382/DDP GENIVALDO DOS SANTOS FERREIRA MOTORISTA ESPECIALIZADO
13.383/DDP ANDREA SILVA BUENO DE MAGALHAES ALMEIDA ENGENHEIRO CIVIL I
13.384/DDP AMAURI DOS SANTOS FARIAS ENGENHEIRO CIVIL I
13.385/DDP PIERRI FERNANDO DE SOUZA ENGENHEIRO CIVIL I
13.386/DDP ROGERIO DEVIDE TÉCNICO DE AGRIMENSURA I
13.387/DDP ORACIO ANTUNES DE SOUZA TÉCNICO DE AGRIMENSURA I
13.388/DDP CINESIO JOSE DE PONTES TÉCNICO DE AGRIMENSURA I
13.389/DDP PEDRO LUDOVICO BASSO NETO TÉCNICO DE AGRIMENSURA I
13.390/DDP ROBERTO HANNICKEL JUNIOR TÉCNICO DE AGRIMENSURA I
13.391/DDP PAULO ROBERTO MORAES TÉCNICO DE AGRIMENSURA I
13.392/DDP TALITA CRISTINA DE MORAES CARDUM TERAPEUTA OCUPACIONAL
13.393/DDP RAFAEL LELIS ANDRADE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.394/DDP ANDRE VIEIRA FLORENTINO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.395/DDP CRISLEIA CASSIA DA SILVA FERNANDES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.396/DDP LAUREN CRISTINA KLAROSK GIL TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.397/DDP MAURICIO RODRIGUES DE MEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.398/DDP FRANCIS PAULO DE SAMPAIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.399/DDP VINICIUS BARROS DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.400/DDP TIAGO HENRIQUE MARCELINO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.401/DDP MARITZA ANTUNES DE OLIVEIRA AVERALDO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.402/DDP KARINA SOARES BRAVO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.403/DDP ELIANE KIND VELOSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.404/DDP MIRIAM COSTA DE FIGUEIREDO CIRINO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.405/DDP FRANCILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.406/DDP JANETE MARIA PETRY TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.407/DDP ANDREZA APARECIDA DE SOUZA SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.408/DDP CILENE INACIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.409/DDP GALILEU DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.410/DDP ANGELA CRISTIANE VAZ DE LIMA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.411/DDP SHEILA CRISTINA DE CASTRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.412/DDP APARECIDA PAULINO DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.413/DDP DENISE CORREA FLORIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.414/DDP CINTIA PAULINO TÉCNICO DE ENFERMAGEM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos
documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e
declaração do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
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11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 03 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.348/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de ELAINE DE JESUS PEREIRA, nomeada pela
portaria nº. 13.238/DDP, de 16 de fevereiro de 2011, para
o cargo de ENFERMEIRO.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.349/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de DIOGO ULLERICK ORLANDIM, nomeado
pela portaria nº. 13.331/DDP, de 23 de fevereiro de 2011,
para o cargo de ANALISTA DE SISTEMAS I.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.350/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de WAGNER GERALDO, nomeado pela portaria
nº. 13.345/DDP, de 24 de fevereiro de 2011, para o cargo
de MOTORISTA ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.351/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de FÁBIO BUENO DE MORAES, nomeado pela
portaria nº. 13.314/DDP, de 23 de fevereiro de 2011, para
o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO.

Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.352/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 13.209/DDP, de 10 de fevereiro de 2011, que
nomeou RÉGIS AGUINALDO DE LIMA, para exercer o cargo
de MOTORISTA ESPECIALIZADO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.353/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 13.211/DDP,
de 10 de fevereiro de 2011, que nomeou RODRIGO CÉSAR
DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.354/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 13.259/DDP,
de 16 de fevereiro de 2011, que nomeou MARIANA
APARECIDA SPINARDI RODRIGUES, para exercer o
cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.355/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março
de 2008, resolve revogar a Portaria nº 13.260/DDP, de 16 de
fevereiro de 2011, que nomeou SULEIMA GIROTO

GAGLIAN, para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL
I, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.356/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 13.261/DDP,
de 16 de fevereiro de 2011, que nomeou DIOGO ALVES
SAMPAIO, para exercer o cargo de ASSISTENTE SO-
CIAL I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.357/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março
de 2008, resolve revogar a Portaria nº 13.262/DDP, de 16 de
fevereiro de 2011, que nomeou MAGALI MARCONDES
DOS SANTOS, para exercer o cargo de ASSISTENTE SO-
CIAL I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.358/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 13.244/DDP,
de 16 de fevereiro de 2011, que nomeou PRISCILA
MINATOGAWA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.359/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março
de 2008, resolve revogar a Portaria nº 13.248/DDP, de 16 de
fevereiro de 2011, que nomeou FERNANDA APARECIDA
SILVA MACHADO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.360/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 13.249/DDP,
de 16 de fevereiro de 2011, que nomeou MARISOL
CARRIEL, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.361/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 13.250/DDP, de 16 de fevereiro de 2011,

que nomeou JAQUELINE MENDES DA SILVA, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, em decorrência de
sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.362/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 13.251/
DDP, de 16 de fevereiro de 2011, que nomeou OFÉLIA
MOREIRA VIAN, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.363/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 13.252/
DDP, de 16 de fevereiro de 2011, que nomeou VANILZA
VASCONCELOS MOTA RAMOS, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.364/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MARCAL ANTÔNIO OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.365/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
LUCIANO PEREIRA DE BRITO, para exercer na
Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.366/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARCELO PAULO SERAFINI GONÇALVES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 13.367/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
CAMILA GARCIA VAZ, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março
de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.368/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
PATRÍCIA MINATOGAU ROCHA, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400
de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.369/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARIANGELA RODRIGUES DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400
de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.370/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ELAINE FARIAS PEREIRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.371/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MARINALDO DOS SANTOS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.372/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,

devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
LUCIANA DA SILVA MOREIRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.373/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia GESIKA FREITAS
RODRIGUES, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.374/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FERNANDA LARA
ALVES, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.375/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JENIFFER ALVES,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.376/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia GERSON DE PAULA
SOUZA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.377/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MARIA CECÍLIA
PERES DE MARCHI MENDES, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.378/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANA PAULA DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001 , com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.379/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANA PAULA
LISBOA DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de
dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.380/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ALINE FERNANDA
LOPES, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.381/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LEOPOLDO ROSON HIROSE, para
exercer na Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.382/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia GENIVALDO DOS
SANTOS FERREIRA, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de
13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.383/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia ANDRÉA SILVA BUENO DE MAGALHÃES
ALMEIDA, para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em
caráter efetivo, o cargo de ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela

Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.384/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
AMAURI DOS SANTOS FARIAS, para exercer na
Secretaria da Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo,
o cargo de ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.385/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia PIERRI FERNANDO
DE SOUZA, para exercer na Secretaria da Habitação e
Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo de ENGENHEIRO
CIVIL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.386/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
ROGÉRIO DEVIDE, para exercer na Secretaria da
Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE AGRIMENSURA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.387/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
ORÁCIO ANTUNES DE SOUZA, para exercer na
Secretaria da Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE AGRIMENSURA I, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.388/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
CINÉSIO JOSÉ DE PONTES, para exercer na Secretaria
da Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE AGRIMENSURA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 13.389/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia PEDRO
LUDOVICO BASSO NETO, para exercer na Secretaria
da Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE AGRIMENSURA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.390/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
ROBERTO HANNICKEL JÚNIOR, para exercer na
Secretaria da Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE AGRIMENSURA I, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.391/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia PAULO
ROBERTO MORAES, para exercer na Secretaria de
Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE AGRIMENSURA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.392/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
TALITA CRISTINA DE MORAES CARDUM, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TERAPEUTA OCUPACIONAL, criado pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.393/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia RAFAEL LELIS
ANDRADE, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.394/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia ANDRÉ

VIEIRA FLORENTINO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.395/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia CRISLÉIA CÁSSIA
DA SILVA FERNANDES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.396/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia LAUREN CRISTINA
KLAROSK GIL, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.397/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia MAURÍCIO
RODRIGUES DE MEIRA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.398/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia FRANCIS PAULO
DE SAMPAIO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.399/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia VINÍCIUS BARROS
DA SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.400/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia TIAGO HENRIQUE
MARCELINO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.401/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia MARITZA
ANTUNES DE OLIVEIRA AVERALDO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.402/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia KARINA SOARES
BRAVO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.403/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia ELIANE KIND
VELOSO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.404/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia MIRIAM COSTA DE
FIGUEIREDO CIRINO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.405/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia FRANCILENE
RODRIGUES DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro

de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.406/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
JANETE MARIA PETRY, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.407/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
ANDREZA APARECIDA DE SOUZA SANTOS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.408/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
CILENE INÁCIO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.409/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
GALILEU DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.410/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia AN-
GELA CRISTIANE VAZ DE LIMA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia SHEILA
CRISTINA DE CASTRO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.412/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
APARECIDA PAULINO DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.413/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
DENISE CORREA FLÓRIO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.414/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010,

devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia CÍNTIA
PAULINO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.415/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de RÓGER FRANCK GONELI, nomeado pela
portaria nº. 13.341/DDP, de 24 de fevereiro de 2011, para
o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.416/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de HELES PIRES, nomeado pela portaria nº. 13.339/
DDP, de 24 de fevereiro de 2011, para o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.417/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 13.272/DDP,
de 16 de fevereiro de 2011, que nomeou CRISTINA
APARECIDA DOS SANTOS SILVEIRA, para exercer o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 SEAD Secretaria da Administração

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 3429/2009 - Pregão nº. 184/2009.
Objeto: Serviço de Gerenciamento de Abastecimento de
Combustíveis de Veículos
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/11/2009,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 16/11/2010
até 15/11/2011, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Empório Card Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 28/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Presencial nº 28/2010 - CPL nº
2541/2010, destinado à PRESTAÇÃODE SERVIÇO DE
LIMPEZA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE
OBRA PARA INTES-INCUBADORA TECNOLÓGICA
DE EMPRESA. Sorocaba, 25 de Fevereiro de 2011.
Regina Célia Canhada - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 242/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 242/2010 - CPL nº
4100/2010, destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ESPORTIVOS Sorocaba, 24 de Fevereiro de 2011. Regina
Célia Canhada - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 47/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Presencial nº 47/2010 - CPL nº 2781/2010, destinado
a  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DA
SAÚDE. Registramos através de Ata os seguintes
valores: Torino Informática Ltda - Microcomputador
com gab ine te  com LCD R$ 1 .936 ,67 ;
Microcomputador Tipo Desktop R$ 1.597,78; Eltron
Com. e Serv. de Equip. Eletrônicos Ltda EPP -
Estabilizador de Voltagem R$ 84,95; E.R Soluções
Informática Ltda - Impressora Matricial R$ 396,66.
Sorocaba, 02 de Março de 2011. Regina Célia

Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 108/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Presencial nº 108/2010 - CPL
nº 3789/2010, destinado a ATA DE REGISTRO DE
PREÇO PARA LOCAÇÃO DE CONTEINER
SANITÁRIO PARA EXERCÍCIO DE 2011. Registramos
através de Ata os seguintes valores: Ban Maq Com. e
Locação de Bens Móveis Ltda - Locação de Container
Sanitário Químico modelo PPNE R$ 125,00; Locação
de Container Sanitário Químico modelo STD R$ 109,00.
Sorocaba, 02 de Março de 2011. Elaine Bueno Silva -
Pregoeira.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 0075/2010 - CV nº. 06/2010.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 20/04/2010,
prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, a partir de 13/02/
11 até 12/06/11, nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei
8.666/93.
Assunto: Serviço de Planejamento Urbano p/ Elaboração
de Plano Municipal de Habitação
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Integra Sociedade Cooperativa.
 Sorocaba, 12 de Fevereiro de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

PROCESSO: CPL n°.070/2010
MODALIDADE: Convite n° 005/2010
OBJETO: Para Desenvolver Oficinas de Xadrez para o
Programa Escola em Período Integral da Oficina do Saber.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 31/03/2010,
aditado em 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento),
dentro dos limites permitido pelo artigo 65, parágrafo 1º
da Lei.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: XADREZ CLUBE SOROCABA.
VALOR: R$ R$ 3.000,00 (Três Mil Reais).

Clarice Ortiz Martins
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL n°.2867/2010
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2010.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO
PARA A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DESTA
PREFEITURA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S.A.
VALOR: R$ R$ 630.000,00 (Seiscentos e Trinta Mil
Reais).
DOTAÇÃO: 50100.3.3.90.39.69.04.122.7007.2400.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÃO.

PROCESSO: CPL n°. 2935/10/2010
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2010.
OBJETO: FORNECIMENTO DE CESTAS DE
ALIMENTOS PARA ATENDER AOS PACIENTES DO
COAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MS ATACADISTA E DISTRIBUIÇÃO
LTDA.
VALOR: R$ 218.250,00 (DUZENTOS E DEZOITO MIL,
DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)
DOTAÇÃO: 111100.3.3.90.30.99.10.303.1013.2.028

MARIA SUELI ARAÚJO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1067/2010.
MODALIDADE: PE nº. 77/2010.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA AS UBS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA.
CONTRATADA: LUMAR COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
VALOR: R$ 71.451,00 (Setenta e Um Mil, Quatrocentos
e Cinquenta e Um Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.09.10.303.1013.2028.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1067/2010.
MODALIDADE: PE nº. 77/2010.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA AS UBS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA.
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA
VALOR: R$ 71.310,00 (Setenta e Um Mil Trezentos e
Dez Reais).
DOTAÇÃO: 111100.3.3.90.30.00.10.303.1013.2028.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÃO.

PROCESSO: CPL n°.3789/2010
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/
2010.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS
PARA LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: BAN MAQ COMÉRCIO E
LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS LTDA
VALOR: R$ R$ 224.836,00 (Duzentos e Vinte e Quatro
Mil, Oitocentos e Trinta e Seis Reais).

MARIA SUELI ARAÚJO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL 4149/2009 -  Dispensa nº 3561/2009
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/02/10,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 02/02/2011 até
30/04/2011, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Objeto: Desenvolvimento de Projeto de Educação
Inclusiva.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Instituto Paradigma

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2653/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 189/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE ATUALIZAÇÃO DE CADASTROS DO
PROGRAMA AMIGO DA FAMÍLIA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: SORODATA MICROINFORMATICA
LTDA
VALOR: R$ R$ 79.800,00 (Setenta e Nove Mil e
Oitocentos Reais).
DOTAÇÃO: 30100.3.3.90.39.05.04.122.7002.2408.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.
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 SEDU Secretaria da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº.   04/2011

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e,
com fundamento na Deliberação CME Nº01/2008,
Indicação CME Nº. 01/2008 e Resolução SEDU/GS nº.
18/2008, designa os Supervisores de Ensino  Elaine
Cristina Nochelli Braz RG. 30.246.589-3, Sara Aparecida
Pereira RG.34.242.765-9 e  Ana Rosa Rezende  RG.
15.936.380 para sob a Presidência do primeiro, procederem
em  comissão, as  vistorias de materiais, equipamentos,
instalações e a análise da documentação do pedido de
autorização para, funcionamento de Educação Infantil ,
junto  a "Creche Santa Casa de Sorocaba"  localizada à
Rua: Pedro José Senger, nº.100 -Vila São Domingos -
Sorocaba  SP sendo mantida por -  Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de Sorocaba - CNPJ:  71.485.056/
0001-21  (Processo n.º 28442/2010).
Palácio dos Tropeiros, 03 de março  de 2011.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Resolução SEDU/GS Nº  04 de  03 de
março de 2011

Autorização para Funcionamento de
Unidade Escolar

A Secretária da Educação, com fundamento na Deliberação
CME Nº 01/2008 de 20 de maio de 2008, Indicação

CME Nº 01/2008 de 20/05/2008 e Resolução SEDU/GS
Nº18/2008 de 27 de maio de 2008 e  a vista do que consta
no processo nº. 10716/2007,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento da "Nova
Escola Educação Infantil", localizada à Rua: Tocantins  nº.
659- Vila Jardini- Sorocaba-SP, mantida por  "Nova Escola
Educação Infantil Ltda" CNPJ: 07.843.450/0001-95, com
as turmas de Berçário, Mini-Maternal, Maternal, Infantil I
e Infantil II
Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento ficam
obrigados a cumprir a Proposta Pedagógica e as Normas
Regimentais apresentadas em processo.
Artigo 3º - Compete à Secretaria da Educação definir e
implementar procedimentos de supervisão, avaliação  e
controle da instituição de educação infantil, na perspectiva
de aprimoramento da qualidade do processo educacional.
Artigo 4º - A Secretaria da Educação zelará pelo
cumprimento das obrigações  assumidas em decorrência
desta Resolução e, em caso de irregularidades devidamente
comprovadas, cessará a presente autorização, em
conformidade com o disposto na Deliberação CME 01/
2008, de 20 de maio de 2008.
Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES Secretaria de Esportes
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DA 2ª DIVISÃO

"TAÇA PALÁCIO DOS TROPEIROS" - 2011

Circular nº. 004/11

A Secretaria de Esporte (SEMES) comunica às associações abaixo relacionadas que as inscrições para a temporada 2011
do referido campeonato estarão abertas no período de 10 de março a 08 de abril, e para os atletas de 10 de março a 15 de
abril no Ginásio Municipal de Esportes "Dr. Gualberto Moreira", de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 às 12:00
e das 13:00 às 17:00 horas.

Para formalização da inscrição as equipes deverão:
" Enviar à Semes uma cópia da ata atualizada e devidamente registrada em cartório, (somente as associações cujo prazo
de mandato da diretoria esteja vencido);
" Efetuar o pagamento de R$ 326,74 (trezentos e vinte e seis reais e setenta e quatro centavos) referente a taxa de inscrição,
que deverá ser recolhida no Banco Itaú agência 5865 - conta corrente nº. 02360-9 em favor do Fundo de Apoio ao
Desporto Amador de Sorocaba (FADAS);
" Preencher o formulário próprio, expedido pela SEMES.

Associação Esportiva Parque São Bento
Associação Asa Branca
Associação Atlética Beira Rio
Associação Atlética Unidos da Vila Rica
Associação Esporte Clube Habiteto
Associação Estrela Futebol Clube
Clube Atlético Monte Negro
Corintinha Futebol Clube do Éden
Esporte Clube Jardim Planalto
Esporte Clube Laranjeiras
Grêmio Desportivo Jardim Mathilde
Grêmio Esportivo Gerações Unidas
Grêmio Esportivo Santa Terezinha
Lago Country Futebol Clube
Olaria Futebol Clube
União Futebol Clube do Mineirão

Sorocaba, 04 de março de 2011.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL
VETERANO DA 1ª DIVISÃO

Circular nº. 005/11

A Secretaria de Esporte (SEMES) comunica que, em razão do não cumprimento do disposto no artigo 7º e seu parágrafo
único do Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol - RGCMF (Lei nº 8.474/08), no prazo fixado
pela Circular nº 002/2011, as associações Alternativa Futebol Clube e Associação Atlética Vila Helena passam a ser
consideradas desistentes e automaticamente excluídas do Campeonato Municipal de Futebol Veterano da 1a Divisão -
Edição 2011, conforme previsto no parágrafo 2º do art. 11 do RGCMF, sendo rebaixadas para a divisão menor da

categoria.
Não obstante, conforme determina o parágrafo 4º do art. 11 do RGCMF, ficam convocados os clubes: Olaria Futebol
Clube e Associação Atlética Avenida, respectivamente, na condição de 3a e 4ª colocada do Campeonato Municipal de
Futebol Veterano da 2a Divisão - Edição 2010, cujo prazo para formalização da entrega dos documentos das equipes e
atletas previsto na Circular 0002/2011 fica fixado até 21 de março de 2011.
Neste sentido, a equipe deverá cumprir as seguintes obrigações:
" enviar à Semes uma cópia da ata atualizada e devidamente registrada em cartório, (somente as associações cujo prazo
de mandato da diretoria esteja vencido);
" efetuar o pagamento de R$ 408,37(quatrocentos e oito reais e trinta e sete centavos) referente a taxa de inscrição, que
deverá ser recolhida no Banco Itaú agência 5865 - conta corrente nº. 02360-9 em favor do Fundo de Apoio ao Desporto
Amador de Sorocaba (FADAS);
" preencher o formulário próprio expedido pela SEMES;
" Foto, RG, título de eleitor e comprovante de endereço para a inscrição dos atletas.
Cumpra-se.
Sorocaba, 03 de março de 2011.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 30.784/10
Sato & Nishi Ltda
Supermercado com assa pães, açougue, restaurante e rotis-
serie.
R. Josefa Rubio Bastida, 391 - Vitória Régia
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000101-1-1
 2-Processo nº. 31.429/10
Carlos Feitosa da Silva Transportes - ME
Transporte de alimentos
R. Dr. Bezerra da Menezes, 218 - Jd. Maria do Carmo
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-493-000022-2-4
 3-Processo nº. 383/07
Restaurante Picanha na Vila Ltda ME
Restaurante
R. Cleide Fonseca Mustafa, 30 - Éden
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000294-1-6
 4-Processo nº. 26.334/08
Rosa dos Ventos Bandeira Rocha - ME
Lanchonete
Av. Independência, 210 - Bx.  02 e 03 - Éden
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000295-1-3
 5-Processo nº. 21.054/05
Nelcy de Almeida Bar - ME
Bar
R. Atilio Silvano, 620 -  Jd. Pacaembu
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000293-1-9
 6-Processo nº. 25.648/10
Freitas & Silva Casa de Carnes e Mercearia Ltda - ME
Mercearia e açougue
R. Jose Trujillano, 165 - Vitória Régia
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000112-1-5
 7-Processo nº. 3.712/11
Catalent Brasil LTDA
Fabricação de outros produtos químicos não especificados
anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona industrial
Solicitação de Inspeção
Deferido
 8-Processo nº. 20.465/10
Maria Lúcia Nereo de Souza Campos
Atividade odontológica
R. Prof. Aristides Campos, 208 - S. 01 e 02 - Vl. Lucy
Alteração de Endereço
Deferido
 9-Processo nº. 27.809/10
Paula Morelli Antunes
Atividade odontológica
R. Miguel Sutil, 536 - Vl. Santana
Licença Inicial Estab. - Validade: 31/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001544-1-5
Licença Inicial Raio X - Validade: 31/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001545-1-2
 10-Processo nº. 1.740/11
Marta Wey Vieira

Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cap. Alfredo Cardoso, 226 - S. 02 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000126-1-0
 11-Processo nº. 1.741/11
Marina Wey
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cap. Alfredo Cardoso, 226 - S. 01 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000127-1-8
 12-Processo nº. 1.739/11
João Carlos Wey
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cap. Alfredo Cardoso, 226 - S. 03 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000125-1-3
 13-Processo nº. 497/11
Valeria Helena Spinardi Cabral
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Newton Prado, 256 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000028-1-0
 14-Processo nº. 30.090/10
Clipp Clínica de Psicologia e Psicanálise S/S Ltda
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Francisco Ferreira Leão, 287 - S. 01, 02, 03, 05 e 06
- Vl. Leão
Licença Inicial Estab. - Validade: 09/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000077-1-4
 15-Processo nº. 31.494/10
Cyntia Watanabe
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cel. Cavalheiros, 173 - S. 03 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001092-1-5
 16-Processo nº. 854/11
Tatiana Mello de Holanda
Atividades de fisioterapia
R. Amazonas, 116 - S. 06 - Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000024-1-0
 17-Processo nº. 5.980/10
Fleury S/A
Outras atividades de atenção à saúde humana não
especificadas anteriormente.
Av. Antônio Carlos Comitre, 650 - 2º Andar/S. 24 - Pq.
Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-869-000001-1-6
 18-Processo nº. 31.408/10
Eduardo Faccini Rocha
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R.Cônego Januário Barbosa, 427 - S. 01 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000485-1-8
 19-Processo nº. 27.984/10
Endogastro Sorocaba S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Bogotá, 95 - S. 02 e 04 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001410-1-1
 20-Processo nº. 31.495/10
Daniela Parra Brito Oliveira Henriques
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cel. Cavalheiros, 173 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/02/2012



PÁGINA 24 MUNICÍPIO DE SOROCABA 04 DE MARÇO DE 2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001091-1-8
 21-Processo nº. 31.493/10
Arlene Mattucci Domingues Tardelli
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cel. Cavalheiros, 173 - S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001093-1-2
 22-Processo nº. 29.595/10
Carla Margareth Cardoso
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Domingos Teruz, 138 - Jd. Zulmira
Licença de Funcionamento
Indeferido
 23-Processo nº. 31.790/10
Simis Serviços Médicos Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos
Av. Moreira César, 29 - S. 1, 2, 3, 4, 6 e P. Inf. - Vl.
Grandino
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000164-1-1
 24-Processo nº. 27.160/10
Josefina Dourado Matielli
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Dr. Nicolau P. de Campos Vergueiro, 133 - 6º Andar/
S. 61 - Vl. São João
Licença Inicial Estab. - Validade: 20/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001542-1-0
 25-Processo nº. 32.230/10
Lauren Lopes Archilla
Atividades de psicologia e psicanálise
Av. Washington Luiz, 567 - S. 01 - Jd. Emília
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000076-1-7
 26-Processo nº. 2.308/11
Sergio Nagib Sabbag
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Cap. Franco Pinto, 71 - S. 01 - Jd. São Paulo
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Vanessa Ponstinnicoff de Almeida
Deferido
 27-Processo nº. 2.784/11
Carlos Alberto Caniello
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Ilda do Amaral Cussiol, 85 - S. 02 - Água Vermelha
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000470-1-5
 28-Processo nº. 2.239/11
José Rosalvo Santos Maia
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Ilda do Amaral Cussiol, 85 - S. 01 e 03 - Água
Vermelha
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000328-1-6
 29-Processo nº. 2.657/11
Nature Vita Manipulação e Homeopatia Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 1286 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Telma Verônica Barbosa
Deferido
 30-Processo nº. 102/11
Nakashima, Caramanti & Cia Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Armando Pannunzio, 49 - Jd. Vera Cruz
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Carlos Rogerio Leite de Freitas
Deferido
 31-Processo nº. 3.035/11
Raia S. A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 2420 - Jd. Maria Antonia Prado
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Luiz Gustavo Roccon Vieira
Deferido
 32-Processo nº. 31.931/10
Maria Isabel Haack Drogaria ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Min. Moacyr Amaral dos Santos, 268 - Pq. Vitória
Régia
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000218-1-4
 33-Processo nº. 2.336/11
Drogaria Farmavita Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas

R. Cervantes, 171 - Vl. Artura
Alteração de Responsabilidade Legal
de Simone Martins de Castro
Deferido
 34-Processo nº. 508/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Independência, 4778 - Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Francine Ferreira da Silva
Deferido
 35-Processo nº. 1.728/11
Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Elcio França Moreira
Deferido
 36-Processo nº. 2.771/11
Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Solicitação
Deferido
 37-Processo nº. 1.756/11
Drogaria Mirim de Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Prof. Joaquim Silva, 260 - Jd. Saira
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000166-1-6
 38-Processo nº. 26.634/10
Drogaria Jardim Gonçalves Sorocaba Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Antônio Fernandes, 270 - Jd. Gonçalves
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000109-1-0
 39-Processo nº. 30.181/10
Drogaria Paineiras de Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Benedita Ramos dos Santos, 362 - S. 01 - Pq. das
Paineiras
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000219-1-1
 40-Processo nº. 31.981/10
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 1224 - Térreo
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000183-1-7
 41-Processo nº. 3.638/11
Empreedimentos Pague Menos S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Quinze de Novembro, 40 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Marcelo Gimenes Conceição
Deferido
 42-Processo nº. 32.180/10
Empreedimentos Pague Menos S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Quinze de Novembro, 40 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Ana Paula de Moraes Zilio
Deferido
 43-Processo nº. 3.078/11
Empreedimentos Pague Menos S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Quinze de Novembro, 40 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Carlos Rogerio Leite de Freitas
Deferido
 44-Processo nº. 2.749/11
Drogaria Santa Terezinha do Júlio de Mesquita Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Dr. Américo Figueiredo, 3666 - Júlio de Mesquita
Filho
Alteração de Responsabilidade Legal
de Carlos Roberto Martins Junior
Deferido
 45-Processo nº. 1.253/11
Drogaria Santa Therezinha de Sorocaba Ltda EPP.

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 247/253 - Cerrado
Alteração de Responsabilidade Legal
de Carlos Diego Martins
Deferido
 46-Processo nº. 23.249/10
Clínica Veterinária e Banho e Tosa Miranda Ltda - ME
Atividades veterinárias
Al. Augusto Severo, 166 - Vl. Elza
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-750-000005-1-5

Em 03/03/2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SECID Secretaria da Cidadania

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua Santa Cruz - 116 - Centro

Sorocaba/SP
email: cmas.sorocaba@gmail.com

Edital para renovação da inscrição

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de
suas atribuições legais, torna público às entidades inscritas
neste Conselho as exigências elencadas na DELIBERAÇÃO
001/2010 - CMAS, para fins de renovação da inscrição, de
acordo com a legislação vigente. A documentação abaixo,
deverá ser apresentada até as 15:00 horas do dia 19 de maio
de 2011, impreterivelmente.

I - Formulário de requerimento conforme modelo fornecido
pelo CMAS;
II - Cópia do estatuto social atualizado, devidamente
registrado no cartório competente, observando-se o que
determina o art. 53 e seguintes do Código Civil Brasileiro,
cujas finalidades deverão atender ao disposto no art. 2º da
Lei nº 8.742, de 1993 e Resolução CNAS 109;
III - Cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registrada em cartório;
IV - Cópia do CNPJ atualizado;
V - Inscrição municipal junto à Prefeitura de Sorocaba, nos
termos do art. 11, § 3º, da Lei nº 4.994/95 (lei municipal);
VI - Balanço patrimonial e financeiro do último exercício;
VII - Declaração que a entidade aplica suas rendas, seus
recursos e eventual resultado operacional integralmente no
território nacional e na manutenção e no desenvolvimento
de seus objetivos institucionais;
VIII - Plano de ação para 2011 contendo:
a) finalidades estatutárias;
b) objetivos;
c) origem dos recursos;
d) infraestrutura;
e) identificação de cada serviço, projeto, programa ou
benefício socioassistencial, informando respectivamente:
e.1) público alvo;

e.2) capacidade de atendimento;
e.3) recurso financeiro utilizado;
e.4) recursos humanos envolvidos;
e.5) abrangência territorial;
e.6) demonstração da forma de participação dos usuários
e/ou estratégias que serão utilizadas em todas as etapas do
plano:  elaboração, execução, avaliação e monitoramento.
IX - Relatório das atividades desenvolvidas em 2010
contendo:
a) finalidades estatutárias;
b) objetivos;
c) origem dos recursos;
d) infraestrutura;
e) identificação de cada serviço, projeto, programa ou
benefício socioassistencial executado, informando
respectivamente:
e.1) público alvo;
e.2) capacidade de atendimento;
e.3) recurso financeiro utilizado;
e.4) recursos humanos envolvidos.
e.5) abrangência territorial;
e.6) demonstração da forma de participação dos usuários
e/ou estratégias que foram utilizadas em todas as etapas
das atividades: elaboração, execução, avaliação e
monitoramento
X - cópia do comprovente de inscrição no CMAS da
sede, quando for o caso.
XI - cópia da inscrição no CMDCA de Sorocaba, quando
for o caso.
O descumprimento dos requisitos exigidos neste edital
acarretará no cancelamentoda inscrição da entidade neste
Conselho. Os documentos não precisam ser autenticados,
porém, não serão recebidos os processos em que estiverem
faltando documentos. O prazo para entrega não será
prorrogado e a entidade que tiver a sua inscrição cancelada
terá garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.
Sorocaba, 04 de Março de 2011.

Reinaldo Yassuo Hashimoto
Presidente do CMAS

 FUNSERV
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba no uso de suas atribuições legais, convoca os concursados abaixo
relacionados, nomeados através de portaria datada de 04/03/2011 a tomarem posse dentro do prazo máximo de 05 dias
a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público

Portaria Nome Cargo
001/2011 Aziziane Dias Oliveira Todaka Contador I
002/2011 Juliana Farabotti Auxiliar de Administração
003/2011 Fabrício Piva Auxiliar de Administração
004/2001 Marco Antonio Possolini Junior Auxiliar de Administração

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
PRESIDENTE FUNSERV

PORTARIA Nº  001/2011
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

O Presidente da Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais,
Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Contador I, criado pela
Lei Municipal nº 4.491/94 de março de 1994,  AZIZIANE
DIAS OLIVEIRA TODAKA, aprovado (a) no concurso

público nº 005/2010.
Artigo 2º - O funcionário será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal de nº 3.800/91 de 02 de dezembro de
1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 04 de
março de 2011, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba. 04 de março de 2011.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente FUNSERV
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PORTARIA Nº  002/2011

(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

O Presidente da Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais,

Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de
Administração, criado pela Lei Municipal nº 4.491/94 de
março de 1994 e ampliado pela Lei nº 7.953 de 09 de
outubro de 2006, JULIANA FARABOTTI, aprovado (a)
no concurso público nº 005/2010.
Artigo 2º - A funcionária será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal de nº 3.800/91 de 02 de dezembro de
1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 04 de
março de 2011, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba. 04 de março de 2011.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente FUNSERV

PORTARIA Nº  003/2011
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

O Presidente da Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais,

Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de
Administração, criado pela Lei Municipal nº 4.491/94 de

março de 1994 e ampliado pela Lei nº 7.953 de 09 de
outubro de 2006, FABRICIO PIVA, aprovado (a) no con-
curso público nº 005/2010.
Artigo 2º - O funcionária será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal de nº 3.800/91 de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 04 de
março de 2011, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba. 04 de março de 2011.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente FUNSERV

PORTARIA Nº  004/2011
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

O Presidente da Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais,

Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de
Administração, criado pela Lei Municipal nº 4.491/94 de
março de 1994 e ampliado pela Lei nº 7.953 de 09 de
outubro de 2006, MARCO ANTONIO POSSOLINI JUN-
IOR, aprovado (a) no concurso público nº 005/2010.
Artigo 2º - O funcionário será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal de nº 3.800/91 de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 04 de
março de 2011, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba. 04 de março de 2011.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente FUNSERV

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de
13  de  dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz
saber  a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  da
Av. Elias Maluf no Bairro Wanel Ville,   cujo  custo    será cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos
imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  WANEL VILLE
RUA:         Av. Elias Maluf
TRECHO:  Sentido B/C - da Rua 18 até a R. Miguel Hidalgo.

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é
de R$  89,67 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimentação
asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e sarjetas
de concreto, moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-se
concreto    dosado    gravimetricamente   em   usinas transportado   e  misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta
por uma fina camada de argamassa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica
da superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da
superfície  de  acordo  com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:  compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  brita
graduada  de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final  de  17 cm, perfeitamente compactada
e de  acordo  com as características  geométricas do projeto e as "Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a
superfície concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento,
espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4 cm , tudo de acordo com as "Instruções de Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços  topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos das tubulações
nos terços das  ruas  ou sob as guias, das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados nas verificações,
sendo que no caso  das  tubulações  as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de tubulação assentada.

3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envolverem  os serviços   iniciais  previstos,  compreenderão  os
serviços  de movimento   de   terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos revestimentos,  impermeabilizações  e
implantação de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será colocado e compactado um lastro de brita 02, com 05 cm de
espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de cimento e areia no traço 1:3.
Os demais detalhes serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber  um revestimento
com argamassa  de  cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-se  os devidos cuidados
para que sejam respeitadas as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos aterros deverá  ter  características  uniformes  e  qualidade  igual
ou superior ao solo local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as paredes das escavações  serão  escoradas  com tábuas ou pranchões de
madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura, observando
rigorosamente as cotas e declividades previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com as cotas já verificadas,
serão um  a um baixados nas valas para o assentamento e execução das juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa
e ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e externamente com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações e nas galerias  principais  serão de seção circular, do tipo ponta
e bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do projeto.

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de
13  de  dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz
saber  a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  da
Rua Amadeu R. Rodrigues no Bairro Iporanga,   cujo  custo    será cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários
dos  imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  IPORANGA
RUA:         Rua Amadeu R. Rodrigues
TRECHO: da Rua Aurélia Luiza M. Zanon até R. Domingos A. Buffo

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é
de R$  68,36 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
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Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimentação
asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e sarjetas
de concreto, moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-se
concreto    dosado    gravimetricamente   em   usinas transportado   e  misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta
por uma fina camada de argamassa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica
da superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da
superfície  de  acordo  com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  bica  corrida
de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final  de  15 cm, perfeitamente compactada e de  acordo
com as características  geométricas do projeto e as "Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a
superfície concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento,
espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  5 cm , tudo de acordo com as "Instruções de Execução" da PMS.

 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

SAAE/DJ/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados, que foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas. As
referidas cópias devem ser retiradas neste Setor de Protocolo Geral, sito à Av. Pereira da Silva, nº 1.285 - Jd. Santa
Rosália, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os
documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS:

1 - PROCESSO Nº 1674/2009
INTERESSADO: RICARDO APARECIDO DE MOURA
ASSUNTO: Cópia integral do processo supracitado.

2 - PROCESSO Nº 3010/2009
INTERESSADO: JOSÉ RAIMUNDO MATOS
ASSUNTO: Cópia parcial do processo supracitado.

3 - PROCESSO Nº  5451/2010
INTERESSADO: LUIZ ALVES FERNANDES
ASSUNTO: Cópia integral do processo supracitado.

4 - PROCESSO Nº 972/2003
INTERESSADO: JOSÉ FRANCISCO SANCHES JUNIOR
ASSUNTO: Cópia parcial do processo supracitado.

Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL
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TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. ORLANDO
RODRIGUES CAMARGO, Pedreiro, Grupo OP 08, referência 06, tem direito aos benefícios de Sexta Parte adquiridos
em de Abril/2010 e Adicional de Tempo de Serviço de 20% (vinte por cento) adquirido em Abril/2010, conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 28 de Fevereiro de 2.011.

Geraldo Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

Homologação Pregão Eletrônico nº 01/2011.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto
nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 01/
2011 - Processo Administrativo nº 150/2011, destinado à contratação de empresa para locação , instalação e configuração
de equipamentos digitais para fotocópia, impressão e digitalização de documentos.

Sorocaba, 03 de março de 2011.
Silvia de Fátima Porto Oliveira – Pregoeira

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Convênio

Processo nº 597/2010
Objeto: Termo de Alteração do Convênio - Convênio
para disponibilizar uma linha de crédito da BV aos
empregados da URBES, através de contratos de
empréstimos/financiamentos a serem formalizados entre a
BV e os mesmos empregados.
Retificação: Fica retificada a Cláusula Terceira do Convênio
celebrado entre as partes em 20 de maio de 2010, em seu
item 3.1.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento
e Investimento.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido contrato.
Assinatura: 08 de fevereiro de 2011.
Sorocaba, 03 de março de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 053/2010

Processo CPL nº 1480/2010
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 053/10 -
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
Técnicos de Engenharia de Trânsito para Assessoria e
Consultoria Técnica na Elaboração de Plano Funcional
de Circulação para a Marginal Direita do Rio Sorocaba e

Áreas Adjacentes.
Prazo: De 16/02/2011 à 27/03/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e So-
cial de Sorocaba - URBES.
Contratada: Cotec Engenharia Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido contrato.
Assinatura: 18 de fevereiro de 2011.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 008/07

Processo nº 043/2007
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 008/07 -
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Manutenção no Elevador existente na Sede Administrativa
da URBES.
Prazo: De 01/04/2011 à 31/3/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e So-
cial de Sorocaba - URBES.
Contratada: Elevadores Atlas Schindler S/A.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido contrato.
Assinatura: 14 de fevereiro de 2011.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 012/2011
(Dispõe sobre a nomeação de funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 28/08/2008,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª FILOMENA SALAKI, portadora do
RG nº 10.155.071-6 SSP/SP, para exercer em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº
8.231, de 16 de agosto de 2007.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Mu-
nicipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 24 de fevereiro de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 013/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Srª. ANGELA MARIA SISTERNAS
FIORENZO, portadora do RG nº 5.529.461-3 SSP/SP,
para exercer a partir desta data, em caráter de substituição
e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800,
de 01 de dezembro de 1991, o cargo em comissão de
Coordenadora da TV Legislativa, enquanto perdurar o
afastamento da Sr.ª Catia Ferreira Salgado.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Mu-
nicipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 25 de fevereiro de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 014/2011
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade

de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais e com fulcro no Artigo 41 da
Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 27 de fevereiro de
2011, do Sr. ANDRÉ DE OLIVEIRA FONSECA, portador
do RG nº 27.787.842-1 SSP/SP, no cargo de DIRETOR
DE TV.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 015/2011
(Dispõe sobre a cessação de Portaria)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Cessar, a partir de 1º de março de 2011, os efeitos da
Portaria n.º 077/2005 de 22 de fevereiro de 2005, que
designava o Sr. EDSON LUIZ ARNOUD PEREIRA para
exercer a Função Gratificada de Chefe do Serviço de Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 016/2011
(Dispõe sobre a cessação de Portaria)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Cessar, a partir de 1º de março de 2011, os efeitos da
Portaria n.º 012/2010 de 08 de janeiro de 2010, que
designava o Sr. ALMIR JOSÉ PROENÇA para exercer a
Função Gratificada de Chefe do Serviço de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  017/2011
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. ANILVALDO MARTINS, portador
do RG. n.º 14.437.667 SSP/SP, para exercer a partir de 1º

de março de 2011, a Função Gratificada de Chefe do Serviço
de Transporte.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Munici-
pal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  018/2011
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. ALMIR JOSÉ PROENÇA, portador
do RG. n.º 17.794.685-4 SSP/SP, para exercer a partir de
1º de março de 2011, a Função Gratificada de Chefe do
Serviço de Portaria.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Munici-
pal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 019/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. CARLOS APARECIDO GARBO,
portador do R.G. n.º 15.341.812 SSP/SP, para exercer a
partir desta data, o cargo em comissão de Chefe de
Cerimonial.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Mu-
nicipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Sorocaba, 01 de Março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

Ratificação da dispensa de licitação n.º 01/2011
Objeto: Serviço de manutenção diversa do prédio
Contratada: Erinaldo Gomes Pereira 46241876449
Valor: R$ 10.940,00
Fund. Legal: Artigo 24, IV, da Lei n.º 8.666/93
Data: 28/02/2011

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS

Modalidade: CONVITE 04/2011
Homologado em: 23/02/2011
Contrato: 04/2011
Contratada: Ellan Ltda.
Objeto: Aquisição de cofre para proteção de dados
Valor: R$ 26.959,45
Assinatura: 24/02/2011

REVOGAÇÃO DE PREGÃO N.º 16/2010

Em 02/03/2011, o Presidente da Câmara Municipal de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento ao disposto no art. 49, da Lei n.º 8.666/93,
resolve REVOGAR o procedimento licitatório Pregão n.º
16/2010, por motivo de interesse público.

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 63300-14.2010.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 37/2011

A DOUTORA MARIA CRISTINABRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos CINCO dias do mês de ABRIL do ano de DOIS
MIL E ONZE, (05/04/2011) às 13:30 horas, na
sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  63300-14.2010.5.15.0003 entre
partes ODIMAR FERNANDES RIBEIRO,
exequente(s) e HRC CALDEIRARIA E PINTURA
LTDA., executada(s), encontrável(is) à R. Amália
Fernandes Rodrigues, 266, Sorocaba, SP, avaliado(s)
em R$30.000,00, em 06/10/2010, conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 64, assim descrito(s):
Um veículo VW/Kombi, ano de fabricação 2007,
ano modelo 2007, placas DWH 3302, chassi
9BWGF07X28P010148, Renavam 936530936,
cor branca, em bom estado de conservação e uso.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova

determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado em
diversos outros processos trabalhistas.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 08 de Fevereiro de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 49400-69.1999.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 36/2011

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos CINCO  dias do mês de ABRIL do ano de
DOIS MIL E ONZE, (05/04/2011) às 13:15 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado
à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
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o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº  49400-69.1999.5.15.0003 entre partes
ROGÉRIO ANTUNES PRADO, exequente(s) e
SOUZA & PIRES ASSESSORIA EMPRESARIAL
E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/C LTDA. (EM
LIQUIDAÇÃO JUDICIAL) N/P HEBER
HENRIQUE DE SOUZA + 01, executada(s),
cadastrado sob nº de matrícula  88.657 no CRIA
infracitado, localizado no local indicado na
descrição abaixo, avaliado em R$ 250.000,00
(Duzentos e Cinquenta Mil Reais), conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fls. 463 realizada em
23/04/2008 e que será o seguinte:
- O imóvel registrado no livro n.º 2 -
REGISTRO GERAL, sob n.º de matrícula 88.657
no 1.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE SOROCABA - SP, assim descrito: IMÓVEL:-
O lote de terreno sob o nº 13, da quadra "H", do
loteamento denominado Jardim Morumby III, com
as seguintes medidas e confrontações:- medindo
11,00 metros de frente para a Rua Sete; do lado
direito de quem da rua olha para o terreno, onde
confronta com o lote nº 12, mede 25,00 metros
da frente aos fundos; do lado esquerdo de quem da
rua olha para o terreno, onde confronta com o
lote nº 14, mede 25,00 metros da frente aos fundos;
e nos fundos onde confronta com o lote nº 6,mede
11,00 metros, encerrando a área de 275,00 metros
quadrados.
- Sobre o referido imóvel encontram-se
as seguintes benfeitorias: foi construída uma casa,
de nº 112, da Rua Paulo Homero da Silva, com
cerca de 300,00 metros quadrados, possuindo, no
andar térreo: garagem coberta para dois veículos,
escritório, sala de estar e jantar, banheiro, cozinha
e lavanderia; no andar superior: um dormitório
simples, um dormitório com closet, um banheiro e
uma suíte com closet; no subsolo: um salão com

cerca de 40,00 metros quadrados.
Total das avaliações (terrenos + benfeitorias):
R$250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Penhora devidamente registrada  no 1.º Cartório
de Registro de Imóveis de Sorocaba-SP.
05 - Conforme registro constante da matrícula, o
imóvel foi objeto de arrolamento pelo Ministério
da Fazenda, Secretaria da Receita Federal, Delegacia
da Receita.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,

órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 08 de fevereiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 205700-83.2004.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 38/2011

A DOUTORA MARIA CRISTINABRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos CINCO dias do mês de ABRIL do ano de
DOIS MIL E ONZE, (05/04/2011) às 13:45
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  205700-83.2004.5.15.0003 entre partes
EDUARDO MANUEL DESLANDES FERREIRA
DE ALMEIDA, exequente(s) e AVA INDUS-
TRIAL S/A, executada(s), encontrável(is) à Av.
Santos Dumont,  1001,  Sorocaba,  SP,
reavaliado(s) em R$480.000,00, em 01/12/
2010, conforme Auto de Reavaliação de fl. 105,
assim descrito(s):
Uma aeronave modelo BARON 58, categoria TPP,

prefixo PT-MMM, nº de registro no DAC 13.801,
nº de série TH-1301, fabricante BEECH AIR-
CRAFT, ano 1982 tipo aeronave MLTE,
capacidade para cinco passageiros. A aeronave
encontra-se completa, entretanto, sem uso há
aproximadamente cinco anos, necessitando de
revisão geral.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 08 de Fevereiro de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.
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